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Descrição sucinta do objeto:

contratação EMERGENCIAL de instituição de longa permanência com a finalidade de

assegurar acolhímento institucional integral à pessoa com grau 3 de

comprometimentos de saúde, caracterizado por dependência total para a realização

de atividades da vida diária, necessidades de cuidados contínuos e permanentes,

conforme despacho da Notícia de teto O!s2,25.ú2942-7.

Prioridade:

( ) Baixa

( ) Média

(x) Alta

Justificativa da prioridade AITA:

Tipo de Contratação: Nova

Data da conclusão da contratação: 30 (trinta) dias.

Data de Criação: 27lOL/2026.

Valor Total: 47.800,00.

1.1. TNFORMAçÕES

ADICIONAIS

Recursos Orçamentário

Despesa: 343

,á-o€ ux,{o\

é"FL§à

€",iã

l.IOENTIFICAçÃO DO REQUISITANTE

Secretaria / Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social

Nome do
requisitante:

Magali Rochembach Carneiro Cargo/Função: Secretária Municipal de
Assistência Social

E-mail: semas@uniaodavitoria.pr.gov.br Telefone(s): 42 3527-t20t
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Dotação: 19.001.08.244.0015.2057.3.3.90.32.00

Fonte: 00000

Tipo dê Recursos

Próprios

Nome completo e número da matrícula Íuncional do responsável pelos orçamentos:

Liamar Aparecida da Silva - Matrícula 1490801.

Prazo de vigência/execução do contrato e/ou ARp

06 (seis) meses

Modalidade da ContÍatação

Dispensa de Licitação

Nome completo de matrícula funcional do Fiscal do Contrato e/ou da ARp

Liamar Aparecida da Silva - MatrÍcula 1490801.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

conforme Despacho proferido nos autos da Notícia de Fato encaminhado pelo Ministério
Público, faz-se necessário o acolhimento do paciente de grau 3 a cargo da secretaria Municipal
de Assistência Social.

3. ITENS

Código

Catáloto

Contratâção de

instituição de longa

permanência com a

finalidade de assegurar

acolhimento institucional

integral à pessoa com

grau 3 de

comprometimentos de

saúde, caracterizado por

dependência total para a

realização de atividades

da vida diária,

nêcessidâdes de cuidados

contínuos e

Rs 7.970,00 Mês Rs 47.820,00
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4. RESPONSÁVErS

Responsável pelo Pedido: Liamar Aparecida da Silva

Secretária Municipal de Assistência Social: Magali Rochembach Carneiro
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TERMO DE REFERÊNCA

SIMPLIFICADO

Contratação EMERGENCIAL de INSTITUIçÃO DE LONGA
PERJT{ÁNÊNCIA, devidamente regularizada iunto aos órgãos
competentes, com a finalidade de assegurar acolhimento
institucional integral a pessoa com grau 3 de
compromeümento de saúde, caracterizado por dependência
total para a realização das atiüdades da vida diária e
necessidade de cuidados contínuos e permÍrnentes, inclusive
com apoio de terceiros e acompanhamento especializado, por
meio de dispensa de licitação na hipótese prevista no art, 75,
inciso VIII, da Lelne 14.133 /2O21, e demais normas aplicáveig
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

nL-r

Contratação
Emergencial
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TERMO DE REFERENCIA SIMPLIFICADO DISPENSA EMERGENCIAL

1.1. OBJETO

OBIETO O presente Termo de Referência tem como objeto a CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL do INSTITUTO GUERREIROS DA SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente habilitada e regularizada iunto âos órgãos competentes, inscrita no CNpl ne
57.588.189/0001-00, para prestâção de serviço de INSTITUIÇÃO DE LONGA
PERMANÊNCIA PARA PESSOA, CONSiStENtE NO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE PESSOA

COM GRAU DE DEPENDÊNCIA NÍVEL III, caracterizado por dependência total para a

realização das atividades da vida diária, com necessidade de cuidados contínuos,
supervisão permanente e atenção integral em regime de 24 fvinte e quatro) horas, por
meio de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nq 74.133/2021, e

demais normas aplicáveis.
1.2. QUANTITATIVO:
1.1, Quadro resumo com descrição e quantidade dos itens:

1.2. O obieto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal n.e 21.6/2023;

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do
Termo de Contrato.

1.4. o custo estimado total da contratação é de R$ 7.970.00 [sete mil. novecentos e setenta
reais] mês.

Contração emergencial de Instituição de Longa
Permanecia, devidamente regularizada iunto aos

órgãos competentes, com a Íinalidade de assegurar
acolhimento institucional integral a pessoa com grau
3 de comprometimentos de saúde, caracterizado por
dependência total para a realização das atividades da

vida diária, necessidades de cuidados contínuos e

Unidade
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1.5. NATUREZA:

(x) Comum
( I Especial
( ) Comum de engenharia

I J Especial de engenharia

[ ] Obra
( I Técnico especializado de natureza predominantemente intelectual
( ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações

[ ] Locação

1.6. REATTZAçÃO DE ESTUDOS TÉCwICOS pRrlrurruanEs

ETP elaborado?

( ) sim

[xJ Não. fustificar:

considerando tratar-se de uma contratação em caráter de emergência, nos ternos do art.
22' § 1o do Decreto Municipal n.e 2L6/2023, a elaboração de estudo técnico preliminar foi
dispensada.

Art. 22, O estudo técnico preliminar deveró refletir o resultodo dos
levantamentos, das pesquisos e das conclusões sobre o problema a
ser resolvido e a melhor forma de solucioná-lo, e sua elaboraçào
considerará:

t...1

§ 1e Nos contratoÇões emergências e nas contratoções com volores
inferiores a 5 (cinco) vezes os limites de dispenso de licitação,
previstas nos incisos I ou Il do caput do art.75 do Lei ne 14.133, de
2021, conforme o caso, não será exÍgida a elaboracão de estudo
técnÍco oreliminar e matriz de alocacão de riscos.

A presente contratação fundamenta-se na necessidade urgente de garantir proteção social
especial de alta complexidade a pessoa em situação de elevada vulnerabilidade social e de
saúde, classificada com grau de dependência nível III, que demanda cuidados integrais e

contínuos, inexistentes no âmbito familiar ou comunitário.
Nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei ns 74.133/2027, a contratação direta em caráter
emergencial é admitida quando indispensável à garantia da continuidade de serviços
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ffi

f, DÂ NECESSIDADE DA
XXIII, alínea "b ", da Lei ns.



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA l.IUNICIPAL DE UNIÃO DÂ VITóRIA
Rua Or. Cru2 Machado, 2O5 - 3'e 4" Pavimentos
Fone: 42-3521-1200 e-maal: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
cNPJ 75.967.760l 00O 1-71
Site OÍicial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br

essenciais e à preservação da vida, da dignidade e da integridade física e emocional do
usuário.

A ausência de acolhimento institucional adequado poderá acarretar risco iminente à saúde
e à vida da pessoa idosa, bem como responsabilização do ente público por omissão no
dever de proteção, conforme Estatuto da Pessoa ldosa, Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais e normativas do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Diante disso, a contratâção emergencial de ILPI habilitada para atendimento de pessoas
idosas com dependência nível III mostra-se medida necessária, urgente e proporcional, até
que seja possível avaliar solução definitiva ou reordenamento do atendimento.

A solução proposta consiste no acolhimento institucional da pessoa em Instituição de
Longa Permanência devidamente licenciada, com estrutura física acessível, equipe
multiprofissional e funcionamento em regime de atenção integral, assegurando:

aJ cuidados pessoais contínuos fhigiene, alimentação e mobilidade);
b) administração e controle de medicação;
c) acompanhamento de saúde;

d) apoio psicossocial;

e) garantia de dignidade, convivência e proteção integral.
A contratação terá caráter temporário e emergencial, até a realização de uma nova
licitação período necessário à superação da situação de risco ou à definição de solução
administrativa definitiva.

4.1. A ILPI deverá possuir alvará sanitário vigente, inscrição no conselho Municipal do
Idoso fquando houver) e atender às normas da ANVISA e do SUAS.

4.2. Disponibilizar equipe técnica mínima compatível com atendimento de pessoas idosas
com dependência nível III, incluindo cuidadores capacitados e responsável técnico.

4.3. Garantir atendimento ininterrupto, 24 [vinte e quâtro) horas por dia.

4.4. Assegurar condições adequadas de habitabilidade, acessibilidade, segurança e higiene.

4.5. Comunicar imediatamente ao Município qualquer intercorrência grave relacionada à

saúde ou integridade da pessoa idosa acolhida.
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5.1. O início da execução será imediâto, após a assinaturâ do contrato.
5.2. O local de execução será a sede da Instituição de Longa Permanência, contratada.
5.3. A prestação do serviço será contínua, durante todo o período contratual.

6,1. OBRIGAÇõES DA CONTMTANTE:
a) efetuar o pagamento mensal conforme pactuado;

b] acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
cl articula4, quando necessário, atendimento pela rede socioassistencial e de saúde.

6.2. OBRTGAçÕES DA CONTMTADA:
al Oferecer acolhimento institucional humanizado para pessoa em situação de

vulnerabilidade social ou encaminhados por órgãos públicos;
b) A instituição é devidamente estruturada e adaptada conforme as normas da RDC

50212021da Anüsa e NBR 9050, garantindo segurança, conforto e qualidade de
vida;

c) Serviços inclusos no valormensal: Grau 3;
dl Acolhimento com hospedagem completa Z4h;
e) Acompanhamento de enfermeira responsável técnica;
íl Cuidadores de idosos / técnicas de enfermagem 24 horas por dia;
gl Alimentação balanceada (6 refeições diáriasl; ou especifica
h) Administração de medicamentos conforme prescrição médica;
iJ Atividades de convivência e lazer;
jJ Higienização, lavanderia e cuidados pessoais;

kJ Atendimento humanizado, com foco na dignidade e no bem-estar da pessoa idosa;
lJ Estrutura física ampla, adaptada e segura.

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2, A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato ficará a cargo da Secretaria
Municipal de Assistência Social da PMUVA, que atuará em coniunto com a Secretaria
Municipal de Saúde de União da Vitória/PR.

7.3. Fica estabelecido que o contato entre Contratante e Contratada será através de
telefone, correio convencional e/ou eletrônico.
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7,4, O 619ão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houveç do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à

execução do objeto contratado.

Fiscalização

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelofs] fiscal(isJ do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ns 74.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

7.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto na 71.246, de2O2Z, art.22,vl);

7.10. o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de Z0Zl, art.
117, §1q e Decreto na 71.246, de 2022, art.22,ll);

7'11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto no 77.246, de 2022, art.22,lll);

7.12, O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto ns ll.246, de
2022, art.22, ÍY);

7.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatâmente ao gestor do
contrato. (Decreto ns 17.246, de 2022, art. 22,V);
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7.14 O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempesüva renovação ou à
prorrogação contratual fDecreto ne 71.246, d,e 2022, aÍt.22, Vll').

Fiscalização Administrativa

7.15. O fiscal administrâtivo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (AÍt. 23, I e II, do Decreto ne 11.246, de

2OZ2).

7.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempesüvamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a suâ competência;
(Decreto nç 11.246, d.e 2022, art.23,lV).

Gestor do Contrato

7.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto nq 11.246, de 2022, art. 27,1Y').

7.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto ne L1.246, de 2022, art.2L,ll).

7.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. [Decreto ne 11.246, de 2022, art.27,lll).

7,20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto na 1-1.246,

de 2022, aÍt.2l,vlll).
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7,21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nq 14.133, de 2021, or:, pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 77.246, de 2022, art.27,X).

7.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. fDecreto ne

77.246, d.e 2022, art. 21.,Yl).

7.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.1. Da aferição da execução dos serviços

8.1. Não obstante o cumprimento das obrigações contratuais, o desempenho da Contratada

será aferido qualitativa e quantitativamente, considerando a execução contínua, regular e

integral do serviço de acolhimento institucional em Instituição de Longa Permanência para

Pessoa ldosa (lLPl), com atendimento ininterrupto (24 horasJ, nos termos deste Termo de

Referência e do contrâto.

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1.1. não esteja executando o serviço de acolhimento institucional conforme pactuado;

8.1.1.2. deixe de prestar o atendimento contínuo, integral e adequado à pessoa idosa

acolhida;

8.1.1.3. execute as atividades contratadas com qualidade inferior à mínima exigida;

8.1.1.4. deixe de utilizar materiais, insumos, equipamentos e recursos humanos exigidos

para a execução do serviço, ou os utilize em quantidade ou qualidade inferior à

demandada;

8.1.1.5. descumpra normas sanitárias, socioassistenciais, técnicas ou legais aplicáveis à

ILPI.

8.2. A utilização de instrumentos de monitoramento e avaliação não impede a aplicação

concomitante de outros mecanismos de fiscalização da prestação dos serviços.

Pnazo de pagamento

8.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante depósito bancário em conta

corrente da contratada, em até 05 (cinco) dias úteis, em conta bancária da empresa, após o

recebimento definitivo da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, dando

conta do cumprimento de todas as exigências e condições sobre os serviços executados e

conformidade com normas previstas no Edital, seus documentos anexos, e no Contrato,

todos oriundos do presente Pregão.
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8,3,1. A Contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica no valor pactuado e condições do

Contrato, apresentando-a à Prefeitura Municipal de União da Vitória/PR para ateste e

pagamento. Deverá, ainda, indicar no corpo da Nota fiscal os dados bancários para

pagamento da despesa.

8.3.2. A Contratada deverá emitir para cada nota fiscal o respectivo Requerimento de

Pagamento.

8.3.3. O licitante vencedor deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas

para habilitação durante a vigência do contrato, bem como apresentar nota fiscal

eletrônica para requerer o pagamento, acompanhâda dos seguintes documentos:

8,3,4. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional PGFN), referente a todos os créditos

tributârios federais e à Dívida Ativa da União (DAUI por elas administrados, inclusive os

créditos tributários relâtivos às contribuições sociais;

8,3,5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecida pela

Caixa Econômica Federal - CEF;

8.3.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva

com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma

da lei;

8.3.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de certidão Negativa de

Débito ou certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do

Município sede do licitante na forma da lei;

8.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos

termos do art\go 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei5.452, de 1a de maio de 1943;

8.3.9. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza'
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8.3.10. Caso o objeto da nota fiscal seja recusado ou o documento fiscal apresente
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização ou do
documento fiscal, a depender do evento.

8.3.11. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura
Municipal de União da Vitória/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,50lo (meio por cento) ao

mês, ou 6%o (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

r=[rx/100J/36s
EM=lxNxVP,onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de iuros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Ns de dias entre a data preüsta para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor dâ parcela em atraso.

8.3.12. A Prefeitura Municipal de União da Vitória/PR fará as retenções de acordo com a

legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.1. Habilitação iurídica

9.1. Para fins de habilitação jurídica, as Organizações da Sociedade Civil interessadas em
prestar serviços de acolhimento institucional em Instituição de Longa Permanência para
pessoas em vulnerabilidade social e saúde debilitada nível III, deverão apresentar:g.1
Estatuto social registrado em cartório ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, contendo
finalidade compatível com a execução dos serviços de acolhimento institucional de pessoas

idosas;

9.1.1. Ata de fundação da entidade, devidamente registrada;
9.1.2. Ata de eleição e posse da atual diretoria, em vigoq, devidamente registrada;
9.1.3. Comprovante de inscrição no Cadasro Nacional da Pessoa furídica - CNPf;

e) Comprovante de funcionamento regular da entidade, emitido por órgão competente ou
por meio de documentos que demonstrem a efetiva execução de suas atividades;
9.1.4. Certidão de regularidade da entidade iunto ao Conselho Municipal de Assistência
Social - CMAS, quando se tratar de OSC que atue na área da assistência social;
9.1.5. Certificado de inscrição ou registro da Instituição de Longa Permanência para Idosos

iunto ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa ou órgão equivalente, quando
houver;

9.1.6. AIvará de funcionamento válido;
9.1.7 . Licença ou alvará sanitário expedido pela Vigilância Sanitária competente, específico
para funcionamento de ILPI;
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9.1.8. Declaração de que a entidade atende às normas técnicas e legais aplicáveis às

Instituições de Longa Permanência para ldosos, especialmente à Resolução RDC no

502 /2027 da ANVISA (ou outra que venha a substituí-la);
9.1.9. Declaração de inexistência de impedimentos legais para contratar com a

Administração Pública;

9.1.10. Relação nominal da diretoria e do responsável legal pela entidade, com respectivos
documentos de identificação;
9.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
estatutárias ou da consolidação respectiva, quando aplicável.

9.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.2.1. Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa jurídica (CNPJ), emitida
pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil, compatível com a natureza jurídica de
Organização da Sociedade Civil - OSC;

9.2.2. Comprovação de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão coniunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

[RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nq 1.751, de 02 de outubro de 20L4;
9.2.3. Comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), quando houver empregados registrados;
9.2.4. Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão
positiva com efeitos de negativa, conforme disposto no Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT;

9.2.5. Comprovaçâo de regularidade perante a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede da Organização da Sociedade Civil, conforme a natureza de sua atividade
e exigência legal aplicável;

9.2.6. Comprovação de inscrição no cadastro de contribuintes estaduâl e/ou municipal,
quando exigível, compatível com o obieto da parceria;
9.2.7. Caso a Organização da Sociedade Civil seia legalmente isenta de tributos, deverá
comprovar tal condição mediante apresentação de declaração expedida pela autoridâde
fazendária competente ou outro documento equivalente, na forma da legislação vigente;
9.2.8. As Organizações da Sociedade Civil que não possuam empregados ficam dispensadas
da apresentação da certidão de regularidade do FGTS, devendo apresentar declaração
formal que comprove tal condição;

9.2.9. As exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista deverão observar o disposto
nos artigos 33 e 34 da Lei ne 13.079/2014, bem como demais normas aplicáveis às

parcerias celebradas entre a Administraçâo Pública e as Orgânizações da Sociedade Civil.

9.3. Qualifi cação Econômico-Financeira
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9.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

na 14.733, de 202L, afi.69, caput, inciso I I);

10.1. O custo estimado total da contratação é de 06 (seis) meses RLA97Q00_.tGq[c_EiI
novecentos e setenta reais] mês. R$ 47.800.00 [ouarenta e sete mil e oitocentos reais)
período de 06 (seis] meses.

10,2, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à contâ de recursos
específicos consignados através de liberação anual de recursos para a contratação

específica de estagiários.

União da Vitória/PR, 21 de ianeiro d.e 2026.

Secretária Municipal de Assistência Social

I** -el'*s-Àk*
Liamar Aparecida da Silva

Assistente Social

Despesa Descriçâo da Despesa Dotação Fonte
343 Irundo Municipal de Assistência Administraqão 3.3.90.32.00.00 10 00
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Dispõe sobre a designação de Fiscal para assistir e subsidiar
o gestor do contrato e dá outras providências.

Fica designado(a) o(a) servidor(a] Liamar Aparecida da Silva - Matrícula Funcional n.e 1490801, para a
fiscalização do contrato a ser firmado visando o (a) contratacão direta dado INSTITUT0
GUERREIROS DA SAÚDE, pessoa iurídica de direito privado, devidamente habilitada e regularizada
iunto aos órgãos competentes, inscrita no cNpJ na s 7.588.1g9/0001-00, para prestação de serviço de
INSTITUIÇÂO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOÁ, CONSÍSIENIE NO ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL DE PESSOA coM GRAU DE DEPENDÊNCIA NívEL Ítt, que representará a secretaria
perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de
orientação, fiscalização e controle, devendo:

a) anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme o disposto no § 1s do art. 117 da
Lei no L4.733 /2021;

b) informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
disposto no § 2a do art. 117 da Lei ne 74.L33/2027;

das medidas convenientes, a

sua competência conforme o

c) conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados
no contrato, visitando o local onde o contrato este.ia sendo executado e registrando os pontos
críticos encontrados, incrusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a
assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual;

d) comunicar ao Gestor do contrato sobre o descumprimento, pera contratada, de quaisquer das
obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

e) exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses motivos,
inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

0 comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cula falta esteja dificultando a execução dos serviços;

g) recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento,
ajustes ou correçôes;

h) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
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i1 encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia ou

sem conhecimento da Administração;

k) realizar outras atividades, conforme a especificidade do obieto.

Na ausência do servidor supra designado, Íica designado como suplente/substituto o Servidor Sidnei

Alves de Lima - Matrícula Funcional n.q 1087101.

União da Vitória/PR, 21 de janeiro de 2026.

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da funçào.

Em2l/Ol/2O26

Í\

Joc..-"^.^ §p Jq- À,^l,r..-
Liamar Aparecida da Silva - Matrícula Funcional n.q 1490801

Fiscal

Declaro-me ciente da designação ora atribuÍda, e das funções que são inerentes em razão da função.

Em2llOl/2O26

rslloo oo plnaxÁ
pREFErruRÂ uuNrcrpat. DE uNrÃo ol vrrónrl
Rua Dr. crúz Machado, 205 - 3'e 4" Pavimentos
Fone: 42-3521-12O0 e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
cNP) 7 5.967 ,7 60 / OOOLT A

site Oficial: www,uniaodavitoria.pr.gov.br

1,,',

Assinatura Fiscal Substituto

arneiro Rochembach
Secretário Municipal de Assistência Social

GESTOR
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ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A I\,,IATERNIDADE E A INFANCIA

RUA CRUZ MACHADO,615 - CENTRO, UNIAO DA VITORIAJPR

Telefone: (42)3521-5050

FICHA DE ADMISSÃO DA INTERNAçÃO

éFLií\
4q)

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE

Nome:

Dala de Nasc.:

Nomê da Mãê:

Responsável:

Endereço:

INTERNAÇÃo

BENEDITO LEVANDOSKI

1 4107 1 1967 (58a, 6m, 7 d)

VERA MARLENE STACOVIAKI LEVANDOSKI

Emulia Silveira,62, Bom Jêsus, 84.600-000 - Uniao Dâ Vitôria/PR

No Prontuário:

Sexo:

N" CNS:

Telefonê(s):

3.250.757

Masculino

704.9097.2763.4917

(41)99720-0189

Data / Hora:

N" AIH:

Carátêr:

EITO

17 h2l2o25 19:30

Urgência/Emergência

5298251

Contrato:

Tipo:

Especialidade:

Descrição;

Leito Credenciado

CLiNICO

Clinica Geral

CLI-NEURO-OO2

DIAGNÓSTICO E PROCEDIMENTO

CID Primário: N'18 - lnsuÍlciência renal crônica

CIO Secundário:

Procedimento: 03.01.06.008-8 - DIAGNOSTICO E/OU ATEND \,,|ENTO DE URGENCIA Et\,4 CLtNtCA MEDTCA

N" Dias 3 dias Aha prevista: .tgl12l2\2í

PROFISSIONAIS DE SAÚDE

Solicitante: CAROLINA LOUISE BUENO HAURANI

GABRIEL CAVALLI - CRI\,|-PR 61227 (Médico clínico)
-sponsável:

Assistênte:

Procedência:

Forma Entrada:

EAS Origem:

Resp. Registro:

AUTORTZAçAO DO RESPONSAVEL

Rêgulação Estadual N'Boletim

Transportê Sânitário Municipal

COMPLEXO REGULADOR DO MUNICIPIO DE CURITIBA - CUritiba/PR

Marcio Rodrigo Alves

No Reserva: 5540574

Nome:

Parentesco: Data:

Gerado por: Taiane Silva lanhaki (211011202611 53)

Assinatura:
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITóRIÀ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RUA PARANÁ, NO 50 - CENTRO
Fone: (42)3521-1201

E-mail: semas@uniaodavitoria,pr.gov.br

É. FLS

JUSTIFICATIVA

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL _PACIENTE NÍVEL 3

Faz-se necessária a contratação direta de instituição que oferte o Serviço de

Acolhimento Institucional - Paciente Nível 3, em razão da situação de extrema

vulnerabilidade social e grave comprometimento clínico do Sr. Benedito Levandoski,

atualmente com 58 (cinquenta e oito) anos de idade, o qual apresenta alto grau de

dependência, com comprometimento severo de sua autonomia funcional,

demandando cuidados contínuos, intensivos e apoio integral nas atividades da vida

diária, bem como acompanhamento permanente por equipe capacitada.

Conforme Despacho proferido nos autos da Notícia de Fato, encaminhado pelo

Ministério Público, foi determinada a adoção de providências coordenadas por esta

Secretaria de Assistência Social para que, no prazo de 30 (trinta) dias, seja viabilizado

acolhimento institucional compatível com o quadro clínico do paciente, para fins de

ciência e integral cumprimento.

De acordo com relatório do hospital APMI, o Sr' Benedito Levandoski é

paciente sequelado de HSA (Hemorragia Subaracnoide), encontrando-se acamado,

embora apresente mobilização de membros superiores e inferiores com significativa

dificuldade. Faz uso contínuo de fraldas, é traqueostomizado, necessitando de limpeza

diária da traqueostomia para evitar acúmulo de secreção e obstrução da cânula, bem

como de monitoramento constante. Alimenta-se por meio de jejunostomia, com

necessÍdade de dieta específica, além de demandar administração rigorosa de

medicações de uso contínuo.

0 paciente necessita de cuidados diários integrais, incluindo auxílio para

banho, alimentação, troca de fraldas, manejo da traqueostomia, administração de

medicamentos e vigilância permanente, o que caracteriza dependência total para as

atiüdades básicas da vida diária, enquadrando-se plenamente no Serviço de

Acolhimento Institucional -Paciente Nível 3, destinado a pessoas adultas com elevado

grau de dependência e necessidade de proteção integral'

Registra-se que o Município de União da Vitória não dispõe de instituição apta

a ofertar serviço de acolhimento institucional para pessoas com idade inferior a 60

[sessental anos, que necessitem de cuidados contínuos, intensivos e especializados'

em condições que assegurem integralmente a dignidade, a proteção e o respeito à

bg



ESTADO DO PARANA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITóRIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RUA PARANÁ, NO 50 - CENTRO

Fone: (42)3521-1201
E-mail: semas@uniaodavitoria.pr.gov.br
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pessoa humana, especialmente em situações críticas de vulnerabilidade social e de

saúde, o que inviabiliza o atendimento no âmbito da rede local.

Ressalta-se, ainda, que a condição ctínica apresentada, aliada à necessidade de

cuidados complexos e permanentes, restringe significativamente a oferta de

instituições aptas ao acolhimento, configurando inviabilidade de competição, somada

à urgência do caso, o que torna impraticável a realização de procedimento licitatório

ordinário.

Após diligências realizadas pela equipe técnica, constatou'se que a instituição

mais próxima do município de União da Vitória que disponibilizou vaga e apresentou

condições técnicas e sanitárias compatíveis com o atendimento necessário encontra-

se no município de Pinhão/PR, sendo o INSTITUTO GUERREIR0S DA SAÚDE, o qual

manifestou disponibilidade imediata de vaga e capacidade para ofertar o Serviço de

Acolhimento Institucional para paciente com Nível 3, atendendo às exigências

assistenciais demandadas pelo quadro clínico do usuário.

A não adoção de providências imediatas poderá acarretar grave risco à saúde,

à integridade física e à dignidade do usuário, além de configurar descumprimento de

determinação expressa do Ministério Público, sujeitando o ente público à

responsabilização por omissão,

Diante do exposto, justifica-se a contratação direta, em caráter excepcional e

emergencial, do INSTITUTO GUERREIROS DA SAÚDE, localizado no município de

Pinhão/PR, por ser no momento, a única instituição apta e disponível para acolher o

Sr. Benedito Levandoski, assegurando atendimento compatível com o quadro clínico

apresentado, proteção integral ao usuário e o cumprimento das obrigações legais e

institucionais do Município.

PARECER

Diante do exposto, esta Assistente Social manifesta-se favoravelmente ao

acolhimento institucional do Sr. Benedito Levandoski no lnstituto Guerreiros da Saúde

- Pinhão/PR, por compreender que tal medida se mostra necessária, adequada e

imprescindível para assegurar a proteção integral, a dignidade da pessoa humana, a

integridade física e a continuidade dos cuidados essenciais à sua sobrevivência, não

havendo, no momento, alternativa viável no âmbito da rede municipal.
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Este parecer fundamenta-se nos princípios da proteção integral, da dignidade

da pessoa humana, do direito à vida e do interesse público, bem como nas normativas

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). No que se refere à situação

socioeconômica, verÍfica-se que o Sr. Benedito LevandoskÍ é beneficiário de renda

mensal equivalente a 01 (umJ salário mínimo nacional, contudo, referido valor

encontra-se substancialmente comprometido em razão da existência de diversos

emprésümos consignados, o que limita significativamente sua capacidade de prover

as próprias necessidades básicas.

Ressalta-se, ainda, que, em decorrência do prolongado período de

hospitalização, o usuário perdeu o cartão bancário para saque do benefícÍo,

encontrando-sg no momento, impossibilitado de acessar diretamente sua renda,

circunstância que agrava sua situação de vulnerabilidade social e econômica. Tal

condição evidencia a insuficiência de recursos financeiros para custear cuidados

especializados, reforçando a necessidade de intervenção do poder público, por meio

do acolhimento institucional adequado, a fim de garantir sua proteção integral,

dignidade e sobrevivência.

União da Vitória, 16 de janeiro de2026.

O«!nEnto.sri..dô dierbrGnl.

' ral^x 
^PrEcrBA 

DA slw
ú.t : 16/0r/2026 r3:r!r.r{!oo
v.nÍqu..m nnptr/v.lid.Í.iri.!ov.b.

Liamar Ap. da Silva

Assistente Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITóRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL

RUA PARANÁ, NO 50 - CENTRO
Fone: (42)3521-1201

E-mail: semas@uniaodavitoria.pr.gov.br
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Exoortado em . 20t'2t2025 A9 20
uNrÃo DA vtrónta - 1' PRoMoroRlÂ

Notícia de Fato no 0'152.25.002965-8

Noticiante: 1" Promotoria de Justiça - UNIÃo DA VITÓR|A

Noticiados: HoSPITAL APMI, Secretaria Municipal de SAÚDE - UNIÃo DA VITÓRIA,

Municipal de AsslsTÊNclA soclAL - uNlÃo oA vlTóRlA

DESPACHO INICIAL

Trata-se de Notícia de Fato instaurada nos termos do art. 3" do Ato Conjunto PGJ/CGMP n" 01/2019'

visando apurar a situação de vulnerabilidade e garantir o direito à saúde e acolhimento de Benedito

Levandoski.

O Hospital Universitário Cajuru encaminhou atendimento eletrônico, em í5 de dezembro de 2025,

relatando que o paciente Benedito Levandoski, oriundo de Uniáo da Vitória/PR, encontrava-se em

condições de alta medica, porém sem condições materiais de transporte e sem apoio de rede Íamiliar

para acolhimento.

Foi realizado contato com a Secretaria Municipal de Saúde de Uniáo da Vitória em 15 de dezembro

de 2025, ocasiáo em que a direção do órgão iníormou a dificuldade de retorno do paciente por

inexistência de local para acolhimento, visto ser divorciado e possuir Íilha menor de idade.

A Assistente Social da Secretaria de Saúde iníormou, em l6 de dezembro de 2025, a realizaçáo de

buscas infrutíferas por locais de acolhimento, enquanto a Diretora da reíerida Secretaria relatou que

o paciente náo pôde ser recebido na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) por ser portador de

bactéria multirresistente (KPC), exigindo isolamento.

O Relatório Social do Hospital Universitário Cajuru registrou que o paciente, de 58 anos, é portador

de sequelas de Acidente Vascular Cerebral (AVC), utiliza traqueostomia, oxigênio suplementar e

alimentação por sonda enteral, encontrando-se restrito ao leito e totalmente dependente de terceiros.

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) de Uniáo da Vitória

apresentou relatório inÍormativo, em í9 de dezembro de 2025, noticiando que o paciente se encontra

no Hospital APMI e necessita de permanência hospitalar até a conclusão do tratamento do quadro

infeccioso e posterior transferência para instituiçáo de longa permanência.

É o relatório.

RUA JOSÉ DE IVAHY OLIVEIRA VIANA, 139, UNIAO DA VITORIA, Fone (42\ 3522-2349, E-mail:

procedimento nô: O 152.25.002965-8 uniaodavitoria.'1prom@mp5Õlt'êôo por : BRUNO EVERTON ROBERTO FANTIN
'*'"êãiààã páõ 
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A presente intervençáo ministerial faz-se necessária paÍa resguardar os direitos íundamentais à vida

e à saúde de Benedito Levandoskl. O paciente apresenta quadro de extrema vulnerabilidade, com

"Grau de Dependência 3", dependência de oxigênio e sonda enteral, além de diagnóstico de infecção

por bactéria multirresistente (KPC).

Considerando que a residência do paciente é inabitável e que náo há rede familiar apta ao cuidado,

incumbe ao Poder Público Municipal a organizaçáo de rede de apoio e acolhimento. A manutençáo

temporária no Hospital APMI é a medida técnica mais adequada para garantir o tratamento do

quadro iníeccioso e impedir o desabrigo, desde que observadas as normas de biossegurança para

evitar a contaminação de outros pacientes.

O prazo de 30 (trinta) dias para que o Município de União da Vitória/PR localize vaga em instituiçáo

adequada justifica-se em Gzáo do recesso forense, período em que â articulaçáo êntre âs

secretarias de Saúde e Assistência Social deve ser Íinalizada para garantir uma transiçáo segura e

digna ao assistido.

Diante do exposto, DETERMINO:

Expeça-se OFICIO eo Hospital APMI, sollcitando que mantenha o paciente Benedito

Levandoski internado até que se.ja viabilizado local adequado para seu acolhimento, devendo

a unidade hospitalar adotar todas as cautelas necessárias em relação ao quadro de infecçáo

pulmonar por bactéria multirresistente, visando impedir a transmissão a terceiros;

Expeça-se OFíClO ao Municipio de União da Vitória/PR, especiÍicamente às Secretarias

Municipais de Saúde e de Assistência Social, para que, de foÍma coordenada, localizem e

viabilizem vaga em instituiçáo de longa permanência ou modalidade de acolhimento

compatível com as necessidades clínicas do paciente, no prazo de até 30 (trinta) dias.

Após o recebimento das informações, ou decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me os

autos conclusos para análise e deliberaçÕes subsequentes.

uNtAo DA VlroRlA, 19112t2025.

RUA JOSÉ DE IVAHY OLIVEIRA VIANA, 139, UNIAO DA VITORIA, Fone: (42) 3s22'2349, Ê-mail:

procedimento no: 0152.25.002965.8 uniaodavitoria.l prom@mp$@.êfto por: BRUNO EVERTON ROBÊRTO FANTIN'*--ô;;à?;;;/o;nõ; e-iaóúc eryr?nazozz 
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Documento assinado digitalmente por PEDRO HENRIQUE FORTES ROCHA,

PROMOTOR DE JUSTICA SUBSTITUTO em 1911212025 às 22:02:58, conÍorme

hoÍário oÍicial de Brasilia, com emprego de certiÍicado digital emitido no âmbito da

Brasil, com Íundamento no art. 60, caput, do Decreto no 8.539, de I de outubro

2015.

Éxportado poÍ : BRUNO EVERTON ROBERTO FANTIN

Referente ao evento seq. 4 - De§pacho lnicial
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Procedimento no: 0'1 52.25.002965-8

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://âpps.mppr.mp.bÍloÍdslÍ?p=121 :6 inÍormando o cÓdigo veriÍicador 5.470565 e

côdigo CRC 268051588/t
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MPPR "t';,íil:: B:lrJ;;";':ni:f;:"s,li:::i;mj,??#::'#::i:fi,:,:"?iH:::;
;".-...,;;.,,.;". ;"; indusive comunidades lrsd.cjonais (Civd ê criminâl)- conÍoÍme ResoluÉo 7 130/23 da PGJ

União da Vitória/PR, 19 de dezembro de 2025

Ofício no 73012025 UVA-PROM-01
Notícia de Fato no 0'152.25.002965-8
(Solicitamos que o número deste procedimento seja mencionado em sua resposla, a qual deve ser

encaminhada para o endereço de e-mail que consta no rodape)

A Senhora
MAGALI ROCHEMBACH CARNEIRO
Secretária Municipal de Assistência Social de Uniáo da Vitória/PR
Rua Paraná, 50, Centro
CEP: 84600-300, Uniáo da Vitória/PR

Assunto: Encaminhamento de Despacho - Notícia de Fato no 0152,25.002942-7

llustríssima Secretária

Cumprimentandc.o, cordialmente, ENCAMINHO, em anexo, cópia do DESPACHO

proferido nos autos da Notícia de Fato em epígraíe, que trata da situação clínica e de acolhimento do

paciente Benedito Levandoski.

O referido documento contém determinações para que estas Secretarias, de íorma

coordenada, viabilizem no prazo de 30 (trinta) dias uma instituição de longa permanência adequada

ao quadro clínico do paciente (portador de bactéria multirresistente KPC), para Íins de ciência e

integral cumprimento.

Ressalte-se que o prazo estipulado leva em consideração a suspensáo do curso dos

prazos procedimentais em virtude do recesso forense e administrativo.

Solicito que o recebimento deste seja acusado por meio eletrônico.

Atenciosamente. PEDRO HENRIQUE ffie'-*p-"rmt
E/\O'TE ê

Ro C HA: 0 s3 70242 g+ a#;í.AT"..
PEORO HENRIQUE FORTES ROCHA

Promotor Substituto

Rua José lvahy de Oliveira Viana, n' 139, bairro Sáo Basílio Magno, Uniáo da Vitória/PR - Telefone: (42) 3522 6693
Whatsapp (42) I 8881 9266 - E-mail uniaodavitoria.'lprom@mppr.mp.br
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Uniâo da Vitória/P\, l5 de janeiro de 2026

A

Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretaria Municipal de Saúde

paciente Benedilo Levandoski. sequelado de HSA (Hemorragia §ubaraçonóide),

^ 
acamado porérn rnobiliza membros superiores e inÍbriores com diticuldade. em uso de tialda.

traquestomizado necessitando de limpeza diária da Eaqueostomia para evitar açumulo de

secreção e entupimento da cânula, se alinrenta via jejunostomia necessitando de dieta

especifica. Paciente necessita de cuidados tliários, auxilio para bânho, alilnenu4ão. aoca do

fralda, uso das medicações de uso colltínuo.

Àtenci()salnentL',
Brânca CaÍolinâ Marunhàk

Eníe.meiÍa CCIH/N5P
cofFpryao"en

Biiurca Carolina Maruúak

Enfcrmeira CCIH/IiSP

Coren PR - 633589

S=P** 21 Isblruru

Rua Dr Cru: )vÍar:hndo, 6l!
ceÍtro. glí 0-e0:
Unià.) dn \ itóÍia, FR
( {2 ) t52 r "5050

wwll4&rttitgtor{rt6,cotn.hÍ
{,ra} 3ã14-5{48
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INSTITUTO GUERREIROS DA SAÚDE
CNPJ: 57.588.'189/0001-00 - www GUTRRFIROSDASAUpE COM BR

nue e-iÀeôiCrõúÀniõ Ái,,rrritlro oe oLrrainn r-rt',rr' stt't rcÉÀcene - BAIRRo AnIUCÁRIA
EMAIL: rnsttuloouerreirosdasaudeíolomarl coln - FONE: (42) I 8818-4745

CEP: 85 170-110 - PINHAO-PARANA

qür,k rffirffiT,ffiffi
Rosemilda Eva de Lima r o.,",...nnprr/€,6d, ni.!ovD,

§

A/C - PREFEITURA DE UNIÃO DA VITóRIA

objeto: Proposta de Acolhimento lnstitucional para Pessoa ldosa

Descrição dos Serviços Oferecidos:

o Recanto do ldoso, mantido pelo lnstituto Guerreiros da saúde, oferece acolhimento

institucional humanizado para idosos em situação de vulnerabilidade social ou

encaminhados por órgãos públicos.

A instituição é devidamente estruturada e adaptada conforme as normas da RDC 502/2021

da Anvisa e NBR 9050, garantindo segurança, conforto e qualidade dê vidâ'

Serviços inclusos no valor mensal: Grau 3

Acolhimento com hospedagem completa 24h;

Acompanhamento de enfermeira responsável técnica;

cuidadores de idosos / técnicas de enfermagem 24 horas por dia;

Alimentação balanceada (6 refeições diárias); ou especifica

Administração de medicamentos conforme prescrição médica;

Atividades de convivência e lazer;

Higienização, lavanderia e cuidados pessoais;

Atendimento humanizado, com foco na dignidade e no bem-estar da pessoa idosa;

Estrutura Íísica ampla, adaptada e segura.

Valor proposto Por idoso:

Rs 7.970,00 (sete mil, novecêntos ê setenta reais) por mês'

O valor inclui todos os serviços acima descritos

Validade da Proposta: 10 dias.

Pinhão 16-01 2026

Presidente

ORCAMENTO RECANTO DO IDOSO

oo<cm..b.erin.dô diEtr.lmnL



ACARDI
Associação Casa de Apoio Restauração Divina

CN PJ : 05.44 1. 2 55/000 1 -03

Valores de Acolhimento para o ano de 2026.

A/C - Prefeitura de União da Vitória

Objcto: Proposta de Acolhimento Institucional para Pessoa Idosa

Descrição dos Serviços Oferecidos:

Oferece acolhimento institucional humanizado para idosos em situação de

lulnerabilidade social ou encaminhados por órgãos públicos.

A instituição é devidamente estruturada e adaptada conforme as normas da RDC

502lzo21da Anvisa e NBR 9050, garantindo segurança, conforto e qualidade de vida.

Serviços inclusos no valor mensal: Grau 3

Acolhimento com hospedagem completa 24h;

Acomparüamento de enfermeira responsável técnica;

Cuidadores de idosos / técnicas de enfermagem 24 horas por dia;

Alimentação balanceada (6 refeições diárias); ou especifica

Administração de medicamentos conforme prescrição médica;

Atividades de convivência e lazer;

Higienização, lavanderia e cuidados pessoais;

Atendimento humanizado, com foco na dignidade e no bem-estar da pessoa idosa;

Estrutura fisica ampla, adaptada e segura.

Valor proposto por idoso: Por mês'

Especiíicação do público atendido Valor rnensal Por acolhido

Vaga para acolhimento institucional,

desÍinada para idosos 60 anos ou mais

ou pessoa com detlciência nas

condições de dependência grau III.

R$ 10.000,00

União dà Vitória - PR, 19 de Janeiro de 2026'

D«uú. o.írmàdodiair.hÉát.

o$\ah. f;.ff 5:,',S",.,. *"*
- ,onnou. .. nttpt./^àld.Í ô.!dbr

Jose de Jesus

Presidentc da ACARDI

AER|GO SÃO FRANCTSCO

Ruo André Bolordini S/Ne - Cotônio Correntes Distrito de 5ão Domingos - lJniõo do Vitório - PR

CEP: 846000-000 - Coixa Postol - 1042

Telefone: +55 (042) 3523 '6641



.\PADEFIC - ASSOCIAÇÀO DE PROTEÇÀO E ÀM}ARO AO DEFICIENTE FiSICO E

ÂO IDOSCi CÀRENTE . APADEFIC DE PORTO VITÔRIAA() ILIUàU L^I(EN I E - r\rÂUEIIL uE rvÃ . / \\\ 
v' - 'íI.,0

Ruo Migucl Holo\vko,39 - Baino: SqntaHildo-CEP: 84615'000- fo§"1- I n
PORTO vlTÔRlA - PR CNPJ: 79.318.1 l910001-67, 

---. r6t fk§,

b9ó
Fofl c/WbrGApp (42) 3571- I 145 E-nroil: o0ad9IqclglE!,[lsu

dias contados desta data'

O presente orçamento é endereçado ao Município de União da Vitória' Estado do Paraná'

Porto vltória/Paraná, 16 de janelro de 2026'

Assinado de foÍma dlgltal Por
NILSÉ PORN:03 1 70882970NILSE

PORN:031 7A882970 Dados:2026'01 16 13:55:27'03'00'

Ntlse Porn
Prêsldente da APADEFTC de Porto vitória

Razão So.tat àó Proponente: Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente FÍsico e ao

tdoso Carente-APAD EFIC de Porto Vitórla

CNPf : 79,3 18.1 19 / 0001-67

Erd"r-çrt Rr, tt4ig*l H"lowka, ne 39, Bairro Santa Hllda - Porto VltÓria/Paraná

E-mail: apade fic@hotnlail. conr

Contâto: Marlene Telefone: (42) 357 3 -1745

ITEM
DESCRIçÃO

DOS SERVIÇ0S 0FERTADOS
QUANT.

mês

VALOR

UNITÁ.

zuo/MEN-

sAL (R$)

VALOR TO-

TAL (perl'

odo de sels

meses)

01

Acolhimento institucional humanizado para Pes-

soas em situâção de vulnerabilidade social, dePen-

dentes de cuidados, com Grau de Dependência lll,
encaminhadas por órgão Público
A instituição é devidâmente estruturada e adaptada

conforme as normas da RDC ANVISA ne 502/2027 e

NBR 9050, garantindo seguranga, conforto e quali-

dade de vida ao usuário.
Serúços inclusos no valor mensal:
'Acolhimento com hospedagem completa 24h;

-Acompanhamento de enfermeira responsável téc-

nica;
-Culdadores / técnlcos de enfermagem 24 horas por

dial
- Alimenação balanceada (6 refeições diárias) e ou

especifica;
- Administragão de medicamentos conforme pres-

crição médlcâ;
- Atividades de convivência e lazer;
- Higienização, lavanderia e cuidados Pessoais;
- Atãndimento humanizado, com foco na dignidade

e no bem-estar da Pessoa idosa;

- Estrutura fisica amPla, adaPtada c

06
(seÍs

meses)

R$

10.200,00

R$

61.2 0 0,0 0

(sessenta

e mil e

duzentos

reais)

ORÇAMENTO DE PREÇO PARA ABRIGAMENTO INSTITUCIONAL
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO
GUERREIROS DA SAI]Df,

Capínrlo I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS

DO INSTITUTO "

ÂÍt. lo - o Instituto Gueneiro§ da Saúde, doravalte designado por entidade, constihrido em

15l}6t2}2l, é uua pessoa jlridica de direito privado, associaçào sivil sem fms lucrativos, e

duraçâo por tenrpo inaet.rmnaao, com sede e foro na Rua expedicionário Amarilio de Lha,
SÂ.I, Chácara, Bairro Araucária, Piúào-PR. CEP: 85.170-1 10.

AÍt. 2" - A entidade teur por finalidade I - Promoçào da assistência social; tr- promoçào da

cultura, defesa e conservaçào do patimônio histôrico e artístico; trI - promoçào da seEur.mga

alimentar e uubicional; IV - defesa, preservaçào e conservaçào do rneio aubiente e promoçào

do deseavolvimeoto slstenúvel; ú - promoçào do volutrtariâdo; VI - promoçào do

desenvolvimento eco0ômico e social e coubate à pobreza; MI- experimentaçào, nào

lucraúva, de novos modelos socios produtivos e de sistemas altemativos de produçâo,

comercio, eurprego e credito; VIII- promoçào da ética, tta cidadalia, dos direitos humanos,

da deruocracü i dos valores univÀais; iX - estudos e pesqúsas, desenvolvimento de

tecnologias alternativas, proórçào e divúgaçào de informações e coúecimeutos tec0icos e

cie[tifÀs. X - Promoçào gràfirita de saúde e educaSo mediante fimnciammto com seus

prôprios recuÍsos, observanáo.se a fonna complement de participação das or^ganizações

IãúàÀ.prerlrto no aÍtigo 3o, III e [V, da Lei uo 9.790199", e o disposto no aÍ. 6o,.ilciso II,

§r e §2", do Decreto ni 3lo0/g; K - Estudos e pesquisas para o desetvotvimento, a

àirponitltiz"çao e a implernentaçào de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por

o*loo", rneio de transporte; XII - Organizaçào de eventos, feiras, conpressos, exposições e

iJ*; XU- Respondei a crises h,manitárias com distribuiçào dê alimentos, abrigo e s.porte

psicoíógico; XIV- pro*oro e inrplementar progríu,as de adaptaçào às ruudanç-as cliuráticas,

incluinào saaeamento, acesso a ágXra linrpa e práticas agicolas srsteúáveis; XV- homover e

estabelecer colaborações .om OtltC., órgâmzações mrütilaterais (ONU, C_nrz Ven,elha),

.rrpÀ; privadas e universidades; XVI- Promover projetos de Íeflorestameoto e

infrâesux$ra resilieste; XVII - Ges6o de casas de repouso'

pan{grâfo único: A eúidadc nào distribú en[e os sel§ associados, conselheiros, diretores,

.r"pãguOor ou doadoÍes eventuais excedeutes operacionais, brutos ou liq.ido, diüdendos'

uorirr".çoes, participações ou parcelas tle seu pahimônio., aúeridos mediante o exercício de

i*, .tüara.i, . oi.pli.. inte'graúnente na consecução do seu objetivo social (Lei 9.794,D9,

Paráprafo rmico do art.lo);

fut.3.-Nodesenvolviureotodesuasatiüdades,aentidadeobservaláosprincípiosda
i"g"lid"a., Àú*oalidade, moramuae, p"Uticidade, economicidade e da eficiência e nào fará

qüfq*"t at.ri.inaçào de raça, cor, gênero ou religiào (Lei 9 790/99 incisos I do aÍ' 4');

Parágrafo único: Para cruuprir seu propósito.a eutidade atrurá por urcio de:i::TX:9-t* d"

ptojJto., ptogr"-"s ou planos de ações, da doação de recursos fisicos' humânos e luancelros'

ãu-,[.-ffi"fu serviços internrediários de apoio â oubas organizações Tq fi'§ lucrativos e a

ãrg'ús Ao."t* públióo que at'am em áreas afins (IÉi 9.79089, Parágrafo rmico do afi. 3o);

zapsign84f464€-655}tbb6€2bo.4so8ê1,8bÍ96.DodJm€nto6síIadoâ{êt,fiicaÍronb.confoímêMP22oo.z200teLêi,140631202



AÍt. 4o - A entidade teú um Regimento Intemo que, aprovado pela diretoria, disciplinani
seu frmcionameuto;

Capitulo tr - DOS ASSOCIADOS

AÍ. 60 - A eutidade é constituida (o) por nrimero itnnitado de associados. panápgafo único: A
admissào, demissào e exchsâo dos associados é atibuiçâo da assambleia geraf

Art. ?D - Sào direitos dos associados qútes com suas obrigaçôes sociab:
I - votar e ser votado para os cargos ehtivos;
II - tornâr paÍte nas Assenúleias Gerais;

Art. 8P - Sào dcveres dos associados:
I - curyú as dispooiçôes estarutárias e regimental;
II - acatar as decisões da Diretmia;

Aí. 9o - os associados nào respoude,l nem mes,o súsidiariameute, peloe encargos da
entidade.

Capitulo M - DOS CRTTERIoS PARÁ ADMIssÁ,o, DEMISSAo E EXCLUSAo DoS
ASSOCI,ADOS

AÍt. 10o - Poderào se associar a entidade quaisqueÍ pessoas, desde que preerchau os
seguintes requisitos:
a) par-a admissào o pÍoponeDte a- associado deverá preencher frcba cadastal que será anelisada
peh diretuia e uÍnn vez aprovada, será homologadi pela assembleia geral.
b) O proponente deverá receber o apoio de doisissociados pm escrito.

Aí- l1o - Além dos casos naturais, cono morte e ou o.tâs impossibilidades afins, o
associado poderá perdet'estâ condiçào aravés das seguintes fcmas: deurissào ou exclusào.

Paráprafo lo: Em atendimeuto ao item II do artigo 54 do codigo civil pela demissào, o
associado perde sua condiçào de membro dirigindo reguerimento nãste seutiào a diretoria que
por nla vez honologará sua saida.

Parágrafo 2o: Âinda em atmdimento ao mesmo dispositivo legal do Código ciül pela
excltsâo o membro podeú ser destinrido desta quatiaaae desàe que estejàil p..ràt., .,
seguintes condições:
a) justa causa;
b) assepnrrar o plem direito de defesa e de rectno, que deve ser encaninhedo a assembleia da
entidade;
c) convocaçào especialmente para o fim de exclusâo;
d) delüeraçào firndamltada em assembleia geral
e) aprovaçâo da ruaioria absoluta dos presentes.

AÍ. 50 - A fm de cunpú sru(s) finrlidad(s), a eúidade sc orp6nizará em tanhs rmidades af*o€ülx
prcstaçào de serviços, qraotas sc fzcrem necessárias, as q,ais- sc Íegeram pcras disnosieff- FLS âestatÍáriâs i 'r L' \' ç)
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Parágqafo 3o - G€nericamente, consideram-se rnotivos jrstos para exchtsâo do associado toda
e qualquer desobediêocia aos dispositivos deste estanÍo. outros motivos sone11te serào assirD..,* ó€ ulaà;..
consideÍados se decididos por asscmbleia geral convocada na forma deste estatuto. §" l= L§ 'à
Capítulolv-DAADMIMsIRÂÇAo 3bE i

/
AÍt. l2o - A entidade será artminisüada pela: Assembleia gerat Diretmia; Conselho Fiscal, qqrr:npÉ»,/
(Lei9.790/99, Úrciso III do art.4o);

PanigÍafo rinico - A entidade Íemurcra seus dirigentes que efeüvamente atuam ua gestâo
executiva e aqueles gre lhe pÍest m serviços especificos respeitados, em ambos os casos os
valores praticados pelo mercado na regiâo onde exerce suas atividades. (Lei 9.790/99, inciso
VI do aÍ.4");

AÍ. 13! - A Assembleia Geral, ogâo soberano da eotidade, se constihrirá dos associados em
pleno gozo de seus direibs estahrtários.

ÂÍ. l4o - compete a Âssembleia Geral: eleger e destituir a Diretoria e o conselho Fiscal;
decidir sobre refonrus & Estatuto; decidir sobre a extinçâo da mtidade; decidir sobre a
couveniência de alieoar, ransigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

ÀÍt. l5o -Â Assembleia geral se realizará, ordinariamcnte, una vez por ano para: apÍovar a
propgla de programaçâo anual da entidade zubmetida pela Diretoria; apreciar o relatório
anual da Diretoria; disorú e hornologpr as contas e o balanço aprovado peló couselho Fiscal;

AÍ. 160 - A Assembleia Geral se rcalizará, extraordinariameote, quando convocada: pela
Diretoria; pelo conselho Fiscal or por l/5 dos associados e em seglunda convocaçâo ôom
qualquer nrimero de associados couforme deteÍmina o artigo 60 do codigo civil;

§t. 17 - A coavocaçào da Assembleia Geral seni feita por meio de edital afixado na sede
da entidade dou prbücado na impensa local, por circuhres ou outos mcios convenieutes
cou antecedência minima de 15 dias.

Panilrafo lo: Os associados serào comrmicados, através de e-mail, sobne a convocaçào da
Àssembleia Geral contendo a pauta de deliber.açào.

Panígrafo 2o: A Assenbleia Geral, em reftra, será realizada presencialnente, havendo
possibilidade de ser feita por meio de údeocoúerência, utilizando-se a plataforma zon,
google neet ou outra fen'ameata similar, na modalidade virtual, coDforme dispôe o Marro
Regulatório das orpanizeções da sociedade civil sem fins lrrcrativos e com Ímalidade de
interesse público, do terc:êiÍo setor, garantidos os direitos de voz e de voto a quem os teria
em rctmiào ou assembleia presencial (Lei 13.019/2014, artigos 2", inciso I, alírea..a" e 4o-
À, com redaçào dada pela Lei 14.309/2022).

Parágrafo 30: A assinahra ele[ôoica poderá ser utilizada para vúdaçao de documentos
juridicos, atas, relatóf,ios, editais e otttros, sendo, preferencialmente, da modaüdade
qualificada, que uüliza o certificado dieital (Lei l4.CF'3nO2O).

Panigrafo 40: Qualquer Assembleia se instatará e delibcrzrá em primeira convocaçào com a

maioria dos associados e, etn sepunda couvocaçào 30 minutros apos, com qualqua núrnero.
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AÍt. 18" - Â entidade adotará prátbas de pestâo adminishativa, necesúrias e sulicientes, à
coibir a obtençào, de fqma indivifual ou coletiva, de beoeficios e vatrtageDs pessoais, e#'
deconência da participaçào nos processos decisórios. O-ei g.7g}lgB 

, inciso ú do art.4o);

AÍt. lgp - A DiÍetoria será constituída por no minimo duas ou mais pessoas fisicas sendo uma
dssieoada Presidente e as ouhas sirrylesmente diretores, podendo uo ato da eleiçào ser
definidas lrnçôes para os diretoes, corno prr exemplo: vice-presidente, Diretor Finaaceiro,
Diretor Administativo e etc.

Parápafo 10 - o nraodato da Diretoria seú de viúe aDos com direito a reeleiçào. A evelhnl
sústituiçào de memb,ros da diretoria se dará por Assembleia Extraordinária. Eur qualçer um
dos casos acima será necessário, em cuúprimnto ao parágrafo único do artigo sl ao boaigo
CiüI, cotwocaçào especialmente pam este fur, sendó neõessária 

" 
p,r.r*çã de metade dàs

nreurbros da entidade, coln aprovagào de /3 dos presentes.

Panigra{o 2o - Para destituiçào da diretoria cmforme estabelece o item II do artigo 59 e seu
parágrafo único deverá ser convocada assenbleia especialmente paÍa este fim seirlo que seú
exigido o voto concorde de dois terços dos preseutes á assembleia.

Art. 2ü - coryete a Diretoú: elaborar e subureter a Assembleia Gaal a proposta de
prcgramaçào anual da entidade; executar a propgamaçào anual de atiüdades da àntidade;
elaborar e apresentü a Assembleia Geral o relatório anru[ reunir-se corn entidade públicas e
prilradas para mrüua colaboraçâo em atividades de interesse comumi conuatâÍ e demitir
fimcionários;

Art. 2lo - A Diretoda se reruriá no mínimo uma vez por mês, na forma presencial, haveldo
possribilidade de a rermiào ser feita por meio de videoconferêucia, utilizaudo-se a plataforma
:an, google n,eeÍ an outa ferramenh sinrilsl, ax modúdade virtua[ conforme dispõe o
Marco Regulatório das organizações da sociedade civil sem fins hcrativos e cou fmaidade
de interesse público, do terceiro setor, pprantidos os direitos de voz e de voto a quem os teria
etn rerrnião ou assembleia presencial (I-ei 13.019/2014, artigos 2", inciso I, alíneã "a" e 4"-A,
com redaçâo dada pr,la Lei 14.30912022)_

&rt. 22o - compete ao Pre§dente: adminisfi'ar e Íepresetrtar, ativa e passivamarte, iúicial e
exta-judicialnente na forma do itern ttr do artigo ztó do Código ciül a entirlade, podendo
para tanto se houver necessidade tromear procurador afaves de mandxl6 com 

-poderes

especiÍicos crunprir e fazer cuuprir este estatuto e o regimento intemo; presidil a assãmbleia
geral; convocar e presidir as rermiões da diretoria;

Art- 23o - Compete aos deurais diretores empossados.
I - subrstituir o hesideute em suas faltas ou impedimentos.
II- assrnnir o matdâto, em caso de vacância, até o seu término.
III - prestar, de modo geral, sua c-,olaboraçào ao Presideute.

AÍ. 24o - Compete aos dêmais diretores anpossados; secretariar as reuniôes da Diretoria e da
Assembleia Geral e redigir as atas; pubücal todas as notícias das atiüdades da entidade:

AÍt. 25o - Conrpete aos demú diretores eurpossados; arrecadar e contabüzar as
contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, maütendo em dia a escrihraçào da

UQa)/

§s'd/
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eutidade; papBÍ as contas aüorizadas pelo Presidente; apresent relatorios de receitas e -- u.u,,-_
deryesas, sempÍe que forem solicitados; apÍeseúâÍ ao Comelho Fiscal a escrin[açâo du /"*";, ':,,,,
enüdade, incluiudo os relatórios de &senpeúo fmanceiro e contábil e sobre as operaçôes/oer f,- L$ 

"

patimoniais rcalizadas; co iervar, sob sua guarda e rcsponsabiüdade, os documentoq
relativos à tesorraria; mauter todo o nurner ário ern estabelecimento de crédito;

AÍ. 260 - O Couselho Fiscal será constituÍdo por 03 memb,ros, eleitos pela Assernbleia Geral. 
'§.atlEl''

O maadato do Coaselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria;

Art. 27o - Conpete ao conselho §scal: examinet os liwos de escrituraçào da entidade; opinar
sobre os balanços e relatórios do desemperüo fiuanceiro e coutábil e sobre as qrerações
pabimoniais realizadas, emitindo paÍeceres para os orppnismos superiores da entidade, (Lei
9.790/99,inciso Itr do ârt.4'), requisitff a diretoria, a qualquer teurpo, documentaçào
cornprobatória das operaçôes econômico- financeiras renlizedas pela instituiçào; coutratar e
aconpanhxl o trabalbo de eveotuais auditores extemos independente; couvocar
sxtr4o1dinâriamgnte a assemhleia geral,

Panigrafo rmico: O Conselbo Fiscal se rermirá ordinarianrente a cada tês meses e,

"x6xsl.linariaurente, 
sempre que necessário, havendo possibilidade de a reuniào ser feita por

meio de üdeoconferência, utilizando-se a platafonla :oon, gugle rrreeÍ ou outra ferrameuta
similar, na modalidade virtual, conforme dispoe o Marco Regulatório das organizaçôes da
sociedade ciül sem furs lucrativos e con finalidade de interesse púlico, do terceiro setor,
garantidos os direitos de voz e de voto a quem os teria em rermiào ou assembleia presencial
(Lei 13.0192014, artigos 2o, inciso I, aliuea "a" e 4o-À com redaçào dada pela Lei
t4.30912022).

capítulo v - Dos RECtiRSos FINANCEIROS

Arr. 28P - Os Íecrrsos fmanceiros oecessários a mauuteuçào da entidade poderào ser obtidos
por: Termos de parceria, Convênios e Contratos finnados com o poder hrblico para
filanciameuto de projetos na sua áea de ahraçào; Contratos e acordos furuados cour empresas
e agêocias nacionais e intemacionais; Doações, legados e heranças; Reodimentos de
apücaçôes de seus ativos fioatceiros e outros, peÍtinentes ao patrimônio sob sua
nrtminisfiaçis- Confibúçâo dos associados; Recebimento de direitos aüorais etc.

Capitulo M - Do PATRIMÔNIo

Art. 29e - O patrimônio da enticlade será coustituído de bens nóveis, imóveis, veículos,
semoventes, ações e titulos da divida publica_

AÍ. 3ü - No caso de dissoluçâo da orüdade, o respectivo patrimônio liquido saá transferido
a outra pessoa juridica qualificada nos termos da l.ei 9.790199, que preferencialmente teúa o
nesmo objeüvo social, (Lei 9.790i99, Inciso IV do aÍ. 4");

AÍt. 3lo - Na hipótese da entidade obter e, posterionnente, perder a qualificaçào instituida
pela lei 9.790D9, o acervo patrimouial diqpoúvel, adquirido por reonsos públicos durante o
periodo que perdurou aquela qualificaçào, será coutabilmente apurado e transÊrido a outra
pessoa jurídica gualificada nos temos da plssnu lei, preferencirlmente que tenla o mesmo
objetivo social (lei 9.790/99, inciso V do art.4").

4< g
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Capítulo vII - DA PRESTAÇAO DE coNTÀS

Art. 32o - A pÍestaçào de contas da catidade observará tro mininro (Lei 9.790/9, inciso Vtr
do art.4o); os principios firndamenhis de coltabiüdade e as Normas Brasileiras de
contabilidade; a publicidade, por $lalquer meio eficaz, uo etrc€ÍÍaülento do exercício fiscal,
ao relatório de atiüdades e das demonstraçôes financeiras da enüdade, incluindo as certidôes
neentivas de débitos jurto ao INSS e ao FGTS, colocaado-os a disposiçào para o exame de
qualquer cidadâo; a rcalizaçào de aúioria, inclusive po auditores áxlemoe itrdependeotes se
for o caso, aplicaçâo de eventuais recursos objeto de termo de parceria, confonnj preüsto ern
regulam:nto: â pÍestaçào de contas de todos os recuÍsos e bens de origem publica recebidos
será feita, conforme dÊtennina o panigrafo rmico do Árt. 70 da Constiuiçâo iederal.

capítulo vItr - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Ârt. 33o - A entidade será dissolvida por decisâo da Asseurbleia Geral Extraordiuária,
especialmente colocada para esse fim, qtrando se tomaÍ impossivel a continuaçào de suas
atiüdades.

Art. 34o - O Fese e Estailto poderá ser refonnado, a qualquer tempo, por decisào da
maioria absoluta dos associados, em Asseurbleia Geral especiaLnente convocada para esse
fim, e entrará em vigor na data de seu registo em Cartorio.

Afi. 35o - Os casos omissos seÍào resolvidas pela Diretor ia e refereodados pela Assernbleia
GeraL

Guarapuava-PR 25 de janeiro de 2025.
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MINISTERIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nomê: INSTITUTO GUERREIROS DA SAUDE
GNPJ: 57.588.189/0001 -00

Ressalvado o dirêito de a Fazêndâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradôria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-sê à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212,de24de julhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadê na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 17:13:45 do dia 1011212025 <hora e dâta de Brasília>.
Válida até 0810612026.
Código de controle da cêrtidão: 80F8.827F.2569.FCC8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.
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i Serviços do Contribuinte
Pond de sêruiços da Re€iia

E q Entrar com gqlh

Asegundavia da certldão foi emiüda com sucesso para o CNPJ 52588.189,/OOO1-OO,
Por favoí vêrifiquê se o arquivo PDF da certidão foi apresentado ou se houve downtoad do arquivo no navegêdor

â , E ) Rcsuttàdocônsutta
J-'Ê'&l-u ?

qnZ 
,

Resuttado da Consutta de Certidão
CNPJ

57588.189/OOO1-OO

Peío<lo

22/OY2O25 a 22/ot/2o26

Rêlaçáo das certidóes emitidas por data de emissão

c&lgodecont ote â Tlpô â

Â ror""rrrr*n rcc" rles.üva

Data - Hora d€ Eíllssáo ê Data dê ValHôd€ I

1O/t2/2O25 - 17:13 45 @/6/2026

sltuaçáo â

vá{ià *,

8247F638.CFDOÀ531 Àlegatjva @/Oa/2O25-15{457 U/O2/2ó26 J

3346ô4O8.9FOC.9286 nleganva 1VO1/2025 - 094832 07/01/20.26 Expiradã J
C CF9F r.DCOD.486A l'.1êgEtivâ ü/06/2025 - t5.22 49 14/12/2025 Expkêdô t
1516 D96875Â5 DAF2 Nlêgâtiva 28/04/2025 - tL2925 25nO/2025 Expiràda J

É(Piradal A data de vaüdade da certidão expiíou Os atos praticados entre a data de emissâo e data de vatidade da ceítidão permanecem váüdos.
Vállda: Píazo de vatidêde da ceítidão ainda náo vencido A certjdão pode ser utiüzada em quatquerato em que for necessária.

REOES SOOÁts

f@x tn it

Íatur do us . Soàr.

Exabir: 5 1-5 d€ 6 rtens Página: 1

I Avatiar Serviço



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 3889095í -37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 57.588.189/000í-00
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

^ 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2110512026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.oov.br

Página 1 de 1

Emüido via Portal de Emissão de Cedidões (21/01/2026 10:45:41 )



Ü Portal de Emissão de Certidão e
LOGIN

l̂lr servrços Publrcos

Certidão ds Débitos

Cêrtidão Narrativa

ConÍirmaÇáo de Certidáo

Consultas

Ê Consulta de Pendências

Confirmação de
Certidão

Este seÍviço possibilita a conÍerência

dos dâdos das cerlidôes emitidas a
paíir de 01/01/2013. Digitê o ne da

Cerlidão (sem sinal de pontuação).

Para conÍirmar certidáo emitida antes
de 01/01/2013, solicite por e-
protocolo.

Número da Certidão

38890951-37

CONSULTAR cERTIDÃo i
I

Dados da
Certidão

Certidão 38890951-37

Número

Certidâo

Nsgativa de
Débitos

Tributários e de
Dívida Ativa
Estadual -

Automática

Fomecida CNPJ

para 57.588.,89/0001-

00

CNPJ não consta
no Cadastro de

contribuantes do
ICMS/PR

Data de 21101/2026

Emissáo 10:45:4í

'"FLB
439
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Portal de Emissão de Certidão e
oGr

ot Portal v1.0.9 API v1.0.3 «,t

Csrtideo Narrativa

ConÍiÍmaÇâo de Cêrtidáo

Consultas ,\

Ê Consulla dê Pêndências
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Estado do Paraná

SEcRETAR|A MUNtCtPAL DE FTNANÇAS
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos N' 122

CERTIF'ICAMOS, confonne requerido por INSTITUI'O GUERREIROS DA

S^UDE, CPF/CNPJ n' 57.588.189/0001-00, para Fins de Direito, quc NÀO CONST^M

DEBITOS RELAI'IVOS A TRIBUTOS NIUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de

melhoria e dívida ativa de seus cadastros), até a presente data em nome de INSTITUTO

GUERREIROS DA SAUDE, CPF/CNPJ no 57.588.189/0001-00, situado(a) nesta

municipalidade.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Observação.

CÓDIGo DE ÂUTENTICID ADE 96657 4D2I,6O I5ACCDC7BOEOBA649C4I.D

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATí 1710312026

Pinhâo - PR. 16 de Janeiro de 2026

PARA Vf,zuFICAR A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO ACESSE:
https://pinhao.eloweb.net/portâl-contribuinte/âutenticar-documcnto



966574D 2 E ô0 I SACCDCT B0E0BA649C4FD

lnÍoÍmaçôes Doormento

Emissão: '16/01/2026

de validadê: 17 I 03l2026

Finalidadc: Fins de 0ireito

Situaçáo: Ativo - Negativa

CPF / CNPJ Requêrente: 57.588. 189/0001-00

Utilizê este íecurso pâra verificar a yalidâdê e âutenticidâde dê um documento.

Tipo do documento: cERTloÀo DE BEBITOS CONIRIBUINTE (CNPJ/CPF)

lnÍoíIllações Cadastro / RequereÍte

CPFl C PJ Cadastro; 57.588.18S/0001-00

ÀUÍENTICÂR Y



nsulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador

<f,uu.-;:

^á" 
FLS'"à

lmprimir 4.9
Q,rc*ç!9

Gá.'XA
CAIxA EcoNÔMICA FEDÊRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: s7.58B.189/ooo 1 oo
Razão. . INSTITUTO GUERREIROS DA SAUDE

EndereçO: R EXPEDICTONARIO AMARILIO DE OLIVEIM LIMA SN / AMUCARIA /- 
PTNHAO / PR / 8s170-1lO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validadê:21l01 /2026 a 19 / 02/ 2026

Certificação úmero: 2O26O!2LO437 63341 07282

Informação obtida em 27/Ot/2026 10:33:32

A utilização destê Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

fl l/2112026,10:.33 I
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Dúvidas mais Frequentes I lnício I V - 2.3

Historico do Empregqdor

O Histórico do Empregador âpresenta os regislros dos CRF concedidos nos últimÕs 24 meses, conformê Manual de
Orientaçôes Regularidade do Empregador.

lnscrição: 57.588. Í 89/000 í -00
Raáo social: INSTITUTO GUERREIROS DA SAUDE

02 lO 1 I 2026 a 3 1 I O 1 I 2026

1 21 1 212025 a 1 0lO1 12026

27 lOSl2025 a 26t 1Ol2O25

07 logl2025 a 061 1012025

1 9 l08l 2025 a 17 I 09 I 2025

30 I 07 I 2025 a 28 I 0 8l 2025

1110712025 a Aü0812025

22lOü2A25 a 2110712025

0310612025 a A2lOl 12A25

1 5lO5l2O25 a 1 310612025

06 I 04 I 2025 a OSI O5l 2025

17 t0312025 a 1510412A25

Data de
Emissão/Lêitura Data de Validade Número do CRF

21t01t2026

^ o2tolt2oza

12t12t2025

23111t2025

04t1112025

16t10t2025

27t09t2025

07t09t2025

19108t2025

21 t01 12026 a 1910212026

2311112025 a 221122025

04 I 1 1 I 2025 a O3l 1 212025

1 6 I 1 012025 a 1 41 11 t2025

25 t 021 202s a 26 t 03t 2O2s

05t0212025 a A61 031 2025

1 7 l0 1 I 2025 a 1 5 I 021 2025

291 1 212A24 a 27 l0 1 12025

1 0 I 1 212024 a Ogl01 I 2025

21 I 1 1 12024 a 2Ol 1 212024

24260 1 21 0 437 63347 07 282

20260 1 021 7 40633/7 07 20 1

20251 2 1 21 94463347 07 2s8

2025 1 1 230207 63347 07 2U
2025 1 1 04050863347 07 207

2025101 61 91 86334707291

20250927 0 1 3963347 07 263

20250907 042963347 07 209

2025081 9084563347 07 288
3010712025

11107 t2025

22106t2025

03t06t2425

15tost2025

^iitoiríoii
06t04t2025

17t03t2025

25t02t202s

0510212025

17t01t2025

29112t2024

10112t2024

21t11t2024

20250730053063347 07 247

202507'1 1 064963347 07 293

202506220 1 1 9633 47 07 208

202506030 1 3963347 07 225

2025051 50628633r'.7 07 294

20250425053763347 07 221

24250 4060 1 2463347 07 220

202503 1 7 1 04863347 07 24 1

2 0 25022 520 1 3633 47 07 29 5

20250205220 1 63347 07 206

2A 250 1 1 7 0 50 46 3 3 47 07 238

2024 1 229044 1 63347 07 204

2024 1 2 1 0053063347 07 27 I
2024 1 1 2 1 051 1 63347 07 269

Resultado da consulta em 2210112026 16:00:39
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PODER JUDIC IÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRABÀLHISTAS

Nome: INSTTTUTO GUERREIROS DA SAUDE (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 57.588.189/0001-00
Certidão n" z 441918L / 2026
Expedj-ção: 2L/0L/2026, às 10:35:37
Validade: 20/01 /2026 - LB0 (cento e oitenta) dias, contad.os da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITITEO GUERREIROS DÀ SÀUDE (rATRIz E FILrÀIS),
inscrito(a) no CNpJ sob o no 5?.588.199/0001-OO, NÀO coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalh.istas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pel,as Leis ns." L2.440/2oll e
13-461 /2011, e no ALo 0L/2022 da ccJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) .
Certídão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO ilPOREÀ}TTE
Do Banco Naciona.r de Devedores Trabal-histas constam os d.ados
necessários à identificação das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciai s trabalhistas, inclusíve no conce.rnen te aôs
re colhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a reco.Ihimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de ConcifiaÇão prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

cndtl-aLs!. jus. br
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coNTRoLADoRTA-cERAL DA uruffo/

Certidão Negativa Correcional- Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: INSTITUTO GUERREIROS DA SAUDE

CPF/CNPJ: 57.588.1 89/0001 -00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniâo, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Deslaca-se que, nos lerntos ds legislaçõo vigente, os reÍeridos cadastros consolidam inÍormações prcsrodrc pelos entes
púbücos, de lodos os Poderes e esterus de govemo.

(h Sistemos gPAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos tdminklrutivos de responsabitiuçAo
de enles privados no Poder Executivo Federal

O Cadustro Nacional de Emnresos Inidôneqs e Suspensas (CEíS) apresentu a rclaçõo de empresas e pessots lísicas que
soÍterum sanções que implicaram a reslriçdo de participor de licitações ou de celebtat contrstos com a Adminislraçito
Pública.

O Cadasírc Nacionsl de En prcsos Punidas (CNEÜ apresenta s relaçdo de emprcsos que soÍrersm quaisquer dos punições
previslas na Lei n" 12.81U2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadaslro de Entidades PrivadLs sem Fins Lucrotivos Imoedidas (CEPIM) sprcsenta a rulaçdo de entidqdes privados sem

frrrs lucralivos qae eslão impeddas de celebrar novos convênios, contrutos de repasse ou termos de parceria com o
Administo.çiio Pública Federul, emtançilo de irregularidades ndo resolvidas em convênios, contatos de rcpasse ou terrnos
de parceria Íimtdos antetiotrrgnle.

CeÍidão emitida às 13:57:41 do dia23101/2026, com validade aÍé o dia 2210212026.

Link para consulta da verificação da certidão httos://certidoes.cgu.gov.bri

Código de controle da certidão: ZaNytSTKvfOgAaywTFYi

Qualquer rasura ou emenda invalidaró este documenlo.

1n



o Estado do P

Cadastro de Íestriçôes âo direito de contratar com a Administração...

[onsulta de lmpedidos de [icitar

CNPJ: 57588189000100

NENHUM ITEl'4 INIONTRADOI

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx

I of I 2310U2026,13:58

áá-FLS
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Certidão Negativa

CertiÍico que nesta dala (23101t2026 às 13:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em iulgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ ne 57.588.189/0001-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necêssário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.
para consultas sobre inelegibilidadê acesse poÍtal do TSE em htto://divulgacandcontas.tse.jus.brl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controlê

6973.A8E9.E7CF.3561 no seguinte endereço: https://www.cnj.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.ohD

5e9 )tAq,#/

Improbidade Administrativa e Inele gibilida

)rado em: 23/01/2026 as 13:59:2't CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão de Inidôneos

@ t"t"rn^a oa aonÍas .ra utrrÀo

Seja bem-vindo ao sistema Inabilitado

Relação de inabilitados Relação de inidônet "

https://conlas.tcu.gov.br/ords/Pp= I 660:6: : :No:3,6:P6_COD_C...

Certidão negativa de inidôneo

processada!

Certidão

Q vottu,

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: INSTITUTO GUERREIROS DA SAUDf,

CPF/CNPJ: 57.588.189/0001-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
identificado(a) NÃO CONSTA da relaçio de responsáveis iridôneos pâra participar de licitação na
administraçâo pública federal por decisão deste Tribunal nos termos do art. 46 da Lei n' E.443192
(Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados do
teor dos acórdãos condenatórios, aquelcs cujas condenaçôes tenham tido seu prazo de vigência expirado,
bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito
suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:59:58 do dia 23lo112$26, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade daq informações aqui prestadas podem ser confi.rmadas no sítio https://contas.tcu.gov.br

/ords/f?p: t 660:5

Código de controle da certidão: 47XF230126135958

I of 2 23/0112026. l4:00



Certidão de lnidôneos https://contas.tcu.gov.br/ords/Pp= I 660:6: : :NO:3,6:P6_COD_C...

@ rnanel x carrs or uueo

Certidão negativa de inidôneo
Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitadc O

Relação de inabilitados Relação de

éÊ

$r

LSà
3iq

processada!

2 of 2 23/0112026. l4:00



ESTADO DE GOIÁS
2" TABELIONATO DE NOTAS
MUNICíPIO E COMARCA DE FORMOSA
OJicial 'Iiíuktr: Cinthitt Gomes Ditts
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LIVRO A.068 CERTIDÃO REGTSTRO INTEGRAL NO 4.896-01O FOLHA 233
CERTIFICO e dou fé, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e demais papéis deste Oficio
de Registro das Pessoas Jurídicas, nelês êncontrei, registrado sob no 4.896-0í0, no livro A-068, as
folhas 233/234, em dala 1211212024, um documento a seguir impresso em seu inteiro teora partir de
imagem digitalizada;

I

.!r!rril!t raEdri-etu

Rua Herculano Lôbo, n" 255 . Centro . Formosa-Go . CEP: 73-aO1-2óO
Telefone: (6í) 3631-28í1 | (61) 3631-í8'tí . E-mail: cartorio2oficioformosa@hotmail.com

REPÚBLTCA EEDERAT[VA DO

rl'--alr.l+iB
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ESTADO DE GOIÁS
20 TABELIONATO DE NOTAS
MUNICíPIO E COMARCA DE FORMOSA
Oficitrl TiÍuktr: Cinlhitt Gomes Dias
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lNsTrruro cuERREtRos DA saúoe
CNPJi 57.588.189/0001-00 - WWIV.GUERREIROSDASAUDE.COM.BR
RUA EXPEoICIoNÁRIo AMARÍLIo DE oLIVEIRA LI[.{A, S/N , CHÁCARA aAIRRo ARAUCARIA
EMAIL: institutoouerreirosgasaudê@omail.com - FONE: (42) 9 8818-4745
CEP-: 85.170-110 - PINHAO-PR

GI'IiRRtrIROS DÁ S,IUDE

DECLARAÇÃo DE CoNHECIMENTo E ATENDIMENTo DE

cRlrÉnros LEcArs, coNSTrrucroNArs E rÉcrvtcos

Ao

uulIcÍpro DE UNIAo DA vrroRIA
Referência: Contratação Emergencial - Dispensa de Licitaçâo ne ........../2025
Obreto: Prestação de serviços de acolhimento institucional para pessoas idosas, incluindo cuidados
integrais, alimentação, acompanhamento multiprofissional e apoio social, em caráter emergencial.
I - Declaração do Representante Legal

^ A signataria abaixo identificada, Rosemilda Eva de Lima Rocha, portador(al da Carteira de
Identidade ne 7.807.354.3e do CPF ns 7.807.354.3, representante legal da empresa Instituto
Guerreiros da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nq 57.588.189.0001.00, com sede na Rua,
Expedicionário Amarílio S-N, Bairro Araucária, Pinhão - pR. CNpJ -S7.S88.189.0001-00.
declara, para os devidos fins e sob as penas da lei:

1. Que tem pleno conhecimento e concorda côm os termos da presente contratação
emergencial, nos moldes previstos na Lei Federal na 14.133 /2O21, especialmente no art.
75, e que atenderá integralmente às condições e exigências estabelecidas pelo Município;

2. Que assume inteira responsabilidade pela
apresentados, isentando o Município de
irregularidades;

veracidade das informações e documentos
qualquer ônus decorrente de eventuais

5.

3. Que não se encontra em processo de falência, recuperação iudicial ou extraiudicial,
dissolução ou liquidação, e que informará de imediato à Administração pública caso ocorra
fato superveniente que comprometa sua habilitação;

Que não há impedimento legal ou constitucional para contratar com a Administração
Pública, nos termos da Lei na 14.133 /2021;

Que a empresa não se enquadra nas hipóteses de vedação previstas nos artigos 9e e
14 da Lei nq 14.133 /2021, especialmente:

Não mantém vínculo direto ou indireto com agente público envolvido na
contratação;

Não foi condenada, nos últimos cinco anos, por práticas como trabalho infantil,
trabalho análogo ao escravo ou contratação ilegal de adolescentes;

Que cumpre as obrigações trabalhistas, preüdenciárias, sociais e ambientais,
especialmente:

4.



Assegura o cumprimento de direitos trabalhistas previstos na legislação

instrumentos coletivos;

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e naQe>,

emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, conforme art. /0, inciso '{
XXXIII da Constituição Federal;

o Cumpre as exigências de reserva de vagas para pessoas com deficiência e

reabilitados, conforme legislação vigente;
o Atende à política pública de sustentabilidade ambiental, responsabilizando-se

pela logística reversa de produtos, embalagens e serviços, nos termos legais;

7. Que fará prova de todas as informações declaradas sempre que solicitado pelo Município,
comprometendo-se a apresentar documentos originais ou autenticados, quando
necessário;

B. Que indica as seguintes informações de contato para comunicação oficial com o Município:

E-mail: Instituto Guerreiros da Saúde

Telefone: 42 99865 62A4

WhatsApp: 42 99865 6284

Em caso de alteração dos dados acima, compromete-se a formalizar atualização junto à
Administração, sob pena de serem consideradas válidas as comunicações realizadas nos contâtos
anteriores.

9. Que nomeia como seu representantê fprepostoJ iunto ao Município o(al Sr.(aJ Rosemilda
Eva de Lima, portador(al da Carteira de ldentidade ne 7BOT3S43, CpF ne 006231236902,
telefone 42 99865 62 84, e-mail institutoguerreirosdasaude@gmail.com, com poderes para:

. Representar a empresa perante o Município em todos os atos decorrentes da
presente contratação;

Receber ofícios, notificações, orientações, penalidades, convocação para reuniões,
ajustes, aditivos e demais comunicações formais;
Assinar atas, responder solicitações e cumprir todas as exigências administrativas
vinculadas ao contrato.

Cidade, Pinhão de 21 de ]aneiro de 2026.

O&um..to 8sin.dô dilirím6te

gub oâà: 110112026 1o:26:ir5-cBo0
!líif'q@ ú http3://\r.lid-.,n.aoÍàÍ

Instituto Guerreiros da Saúde
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PARECER NO 2212026

De: Departamento Jurídico

Para: Departamento de Licitação

soLrcrTAçAo DE DISPENSA
EMERGENCIAL, COM BASE NO ART. 75, VIII,
DA LEt 14.13312021. POSSIBILIDADE
CONDICIONADA AO CUMPRIMENTO DE
REQUISITOS.

1. RELATORIO

Trata-se de termo de solicitação da Secretaria Municipal de

Assistência Social, para análise e parecer referente a solicitação de abertura de

processo de dispensa de licitação para contratação do seguinte objeto:

Contratação emergencial de lnstituição de Longa Permanência,

devidamente regulaizada junto aos orgãos competentes, com a
finalidade de assegurar acolhimento institucional integral a pessoa

com grau 3 de comprometimentos de saúde, caracteizado por

dependência total para a realizaçáo de atividades da vida diáia,

necessrdades de cuidados contínuos e permanentes, conforme

despacho da Notícia de Fato 0152.25.002942-7.

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

l. Documento de Formalização da Demanda;

ll. Termo de Referência;

lll. Termo de designação de fiscal,

ldeLl
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tv.

vt.

vil.

vilt.

Justificativa e Parecer de Serviço de Acolhimento lnstitucional;

Despacho Notícia de Fato 0152.25.002942-7;

lnformações sobre o Paciente;

Propostas comerciais e orçamentos;

Documentos da lnstituição;

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, é necessário mencionar que, por se tratar de

parecer facultativo, de caráter opinativo, esta manifestaçâo tem como objetivo a

análise da viabilidade sob o aspecto exclusivamente jurídico da pretensão

apresentada, mediante apreciação dos elementos juntados até o momento.

lmportante destacar ainda que o exame dos autos processuais

restringe-se aos seus aspectos jurídicos, subtraindo-se responsabilidades por

questões administrativas, de conveniência e oportunidade, técnicas de qualquer

sorte, de cálculos, financeiras e orçamentárias. Em relação a estes, parte-se da

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos

específicos imprescindíveis paÍa a sua adequação às necessidades da

Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Além disso, pressupõe-se que as especificaçôes técnicas contidas no

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação,

suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido

regularmente determinadas pelo setor competente da Secretaria, com basê em

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.
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O mesmo se presume em relação ao exercício da competência discricionária

pelo órgáo assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

Destaca-se, igualmente, que todas as informações prestadas em

termos da justificativa, sejam as que motivam a contratação direta emergencial

pretendida, sejam aquelas relativas ao valor obtido, a escolha da instituição, bem

como, em relação a descrição e quantidade de serviços, são de responsabilidade

do setor emissor das justificativas.

Por Íim, deve-se salientar que determinadas observações são feitas

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe

e conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Náo obstante, as

questóes relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção.

O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administraçáo.

Porém, cumpre esclarecer que não é papel do órgâo de

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada

agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados.

lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do

seu espectro de competências.

lsso porque, a presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir

a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §

10 e § 40, da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 . Dessa maneira, não há

3dell
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determinaÉo legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva.

Estabelecidas estas orientações introdutórias passo a análise do

processo licitatório.

A Administração Pública não possui autonomia para celebrar

contratos como adquirir, vender, ceder, locar ou contratar obras ou serviços, vez

que seus recursos são públicos, esta, no exercício de sua atividade, deve

observar uma série de princípios e procedimentos previstos em lei, assim como

seguir um processo de contratação legalmente estipulado, que poderá ocorrer

através de um dos procedimentos indicados pela legislação: a licitação ou a

contratação direta.

Direcionando ao foco do presente pedido, a legislação vinculada a

contratação de serviços é regulada atualmente pela Lei 14.13312021 , que institui

normas para licitações e contratos da Administraçâo Pública e dá outras

providências.

Nos termos do exposto nos autos, foi apresentada justificativa da

contrataçâo, a qual pauta-se na necessidade de serviço de acolhimento

institucional integral a paciente acamado, com dependência total para atividades

diárias, para atendimento do despacho na Notícia de Fato 0152.25.002942-7 , do

Ministerio Público do Paraná, conforme descrito na Justificativa e no Termo de

Referência.

Portanto, por se tratar de caso excepcional, e em razão do caráter

emergencial da situação, tendo em vista que o munícipe precisa de atendimento

4 de ll
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especializado, conforme detalhado no despacho ministerial, fica devidamente

demonstrada a emergência que justifica a dispensa da licitação.

Assim, conforme entendimento do TCU, o dano decorrente da falta do

serviço que coloque em risco a saúde de munícipe tem consequências mais

graves do que o potencial dano ao erário decorrente da contratação direta:

O dano reverso decorrente da Íalta de oroduto ou servico que oossa colocar em
risco a saúde de pessoas se mostra muito mais orevoso do que o Dotencial dano ao
erário decorrente da aquisiÇâo direta para remediar a situação, não podendo ser
cobrada do gestor a prática de conduta diversa. (Acórdão 312612013 - Segunda
Câmara Relator: ANA ARRAES AREA: Licitaçáo TEMA: Dispensa de licitaçâo
SUBTEMA: Emergência Outros indexadores: Saúde, Rjsco.)

Verifica-se, então, que a decisão do Gestor pela dispensa de licitação

decorre em razão da situação de urgência para dar cumprimento ao despacho

do Ministério Público do Paraná na Notícia de Fato 0152.25.002942-7, que

determinou que o Município localizasse vaga em instituição adequada, pois

necessita de cuidados diários em razâo de ser totalmente dependente do

cuidado de terceiros.

Portanto, o objeto contratado é serviço necessário para atender o

caso de emergência, já que o seu não cumprimento pode gerar prejuízos e

impactar impacta na saúde e segurança do municipe, o que faz com que a

dispensa emergencial seja solução adequada ao caso, vez que a morosidade do

processo licitatório, mostra-se prejudicial com risco de danos ainda maiores a

saúde e segurança do munícipe e da adequada prestação de serviço,

justificando, portanto, a escolha do Gestor.
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Desta forma, para atender situação de emergência, a alternativa

possível é a realização de um contrato emergencial, nos termos do art. 75, Vlll

da Lei 14.13312021

Att. 75. É dispensável a licitação:
( .)
Vlll - nos casos de êmergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação gue possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a continuidade dos sê/v&os públicos ou a
ssguranÇa de pessoas, oôras, serviÇos, equipamentos e outros bens, públicos ou
pafticulares, e somente para aquisição dos ôens necêssários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e servigos que
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos
respecliyos contratos e a recontratação de empresa jâ contratada com base no
drisposto nestê rncrbo.

Assim, segundo o que dispÕe o inciso Vlll, para que justiÍique a

dispensa de licitação por situação emergencial, foram estabelecidas as

seguintes condições, cumulativamente:

Ocorrência de situação de emergência ou calamidade pública;

Necessidade de urgência no atendimento da situação;

Existência de risco a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;

Limitação da contratação emergencial à parcela necessária ao

atendimento da situação emergencial ou calamitosa, que

possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano,

contado da data de ocorrência da emergência ou da

calamidade, e;

,í6íuIà"\
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e) são vedadas a prorrogaÉo dos respectivos contratos e a

recontratação da mesma empresa para o enfrentamento da

situaçáo emergencial.

Assim, para a contratação emergencial, a nova lei de licitações

exige a configuração de caso de emergência ou de catamidade pública, ou

de urgência no atendimento de situação quê possa ocasionar prejuízo ou

compromêter a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de

pessoas, obras, seruiços, equipamentos e outros bens, públicos ou

particulares. Para a aquisição dos bens, o permissivo autoriza apenas a compra

daqueles que sejam necessários ao atendimento da situaçâo emergencial ou

calamitosa. Veda-se a prorrogação dos contratos e a recontratação de empresa

já contratada com base no dispositivo.

Para a configuração da dispensa de licitação é exigido a

comprovação da possibilidade concreta e efetiva de dano e a

demonstração de que a contratâção

ocorrência. Nesse sentido,

é o meio adequado para evitar sua

desde que devidamente

comprovado/demonstrado o caso de emergência - cumpridos os

requisitos constantes na Lei de Licitações - não há por guê se embaraçar

a realização da contratação direta. Ademais, em determinadas situações, a

falta da contrataçáo emergencial poderia até mesmo ensejar responsabilização

dos agentes administrativos por sua desídia.
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No presente caso, verifica-se que todos os requisitos foram

cumpridos, pois foi reconhecida a emergência da situação conforme determina

o despacho do Ministério Público; a necessidade de urgência decorre do

imperativo atendimento do paciente em regime de acolhimento institucional

integral; o risco à saúde e a segurança do munícipe foi devidamente

demonstrado; por fim o objeto da contrataçâo emergencial - lnstituto Guerreiros

da Saúde, para acolhimento integral - mostra-se necessário para o atendimento

da situação de emergência, eis que foi a lnstituição localizada mais próxima do

Município que disponibilizou vaga e adequação técnica e sanitária compatível

com a necessidade do paciente.

Também, deve ser devidamente iustlficada a emeroência, que no

caso decorre da situação de urgência para cumprimento do despacho do

Ministério Público que determinou a localizaçáo de lnstituiçáo adequada para o

acolhimento do paciente.

Ademais, é necessário observar toda a documentação que a Lei

14.13312021 exige para os casos de contratação direta, de modo a respeitar os

requisitos básicos do processo de contratação direta, conforme prevê o ar1.72

da Lei:

An. 72. O processo de contrataÇão direta, que compreende os casos de
inêxigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser instruÍdo com os seguintes
documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de reÍerência, píojeto básico ou projeto
executivol
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lei;

8dell
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lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orÇamentários com
o compromisso a ser assumido,
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitaÇão e
qualificação mÍnima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de prego;
Vlll - autorizaçâo da autoridade competente.

Portanto, são esses os documentos exigidos:

a) documento de formalizaçâo de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de

referência, projêto básico ou proieto executivo: o presente item

foi cumprido conforme se verifica do Documento de Formalização

de Demanda e do Termo de Referência. Quanto ao Estudo

Técnico Preliminar, não será exigida a sua elaboraçáo nos casos

de dispensa emergencial de licitação, conforme s ío, do aÍligo 22

do Decreto Municipal 21612023, e artigo 14, ll, da lnshução

Normativa SEGES no 58, de I de agosto de 2022.

b) estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei: a estimativa da despesa foi

elaborada.

c) parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o ceso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos: consta

parecer técnico e o parecer jurídico é o presente documento.

9dell
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demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido: a dotação

orçamentária está indicada no Termo de Referência.

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária: documentos da

lnstituiçáo escolhida estão anexados ao procedimento.

razâo da escolha do contratado: a justificativa da escolha do

contratado Íoi apresentada pela Secretaria solicitante.

justiÍicativa de preço: a justificativa do preço foi apresentada pela

Secretaria solicitante.

h) autorização da autoridade competente: está presente.

Quanto a minuta do contrato, se faz necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas

hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme

disposto no artigo 95 da Lei no 14.13312021. No entanto, a minuta do instrumento

contratual não foi anexada, o que resta prejudicada a sua análise.

Ainda, importante mencionar que o prazo paÍa a contrataÉo

emergencial é de no máximo 1 ano, contado da ocorrência da emergência,

vedada a prorrogação do respectivo contrato e a recontrataçáo de empresa já

contratada, conforme dispõe o artigo 75, Ylll, da 14 13312021.

ffid\,,,. *e )
\*p/

d)

e)

s)

r0 dej I

v



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÂO DA VITóRIA
Rua Dr. Cruz Machado, 205 - 3' e 4' Pavimentos
Fone: 42-523-1O11 e-mail: pmuva@net-uniao.com.br
CNPJ 7 5.967.7 60 / OOOL-7 I
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pÍ.gov.br

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, feitas as devidas considerações, em relação à

possibilidade de adoçáo da dispensa de licitaçâo emergencial, em razão do

disposto no art. 75, Vlll, da Lei 14.1331202í com base na análise de cunho

essencialmente iurídico. não haver óbice ao seu regular prosseguimento,

devendo ainda, ser feita a análise de que a lnstituição escolhida preenche os

requisitos de habilitação e qualificação e a necessidade de elaboração do

contrato-

Cumpre mencionar que o intuito deste parecer é apenas de orientar

acerca dos aspectos legais do procedimento, sem adentrar o juízo de

conveniência e oportunidade dos atos administrativos, cabendo aos Gestores a

análise destes aspectos, nâo sendo possÍvel ainda manifestar-se sobre os

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

É o parecer.

Uniâo da Yitória, 22 de janeiro de 2025.

,,\

' lill\1l$úbl
Júlia Aliot da Costa llkiu

ndviada do Municipio

oAB/PR 56.487
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vQsoLtctrAçÃo DE ABERTURA DE LtctrAçÃo

Este documento solicita a abertura de procedimento licitatório conforme especificações abaixo. A existência de
recursos orçamentários foi conÍrmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando de acordo com a
legislação em vigor.

Procêsso AdminlstÍativoi 412026

Modalidade: Dispensa de licitação
Forma de Julgamênto: Outros

,l Forma de Pagamento: 30 (trinta) dias.
PÍazo dê Entrega: ConÍorme TeÍmo de ReÍerência.
Local de Entroga: Secretaria Mun. dê Assistência Social
Vigência: 12 (doze) meses.
Objeto da Licltação: Contratação EiüERGENCIAL de instituiÉo dê longa permanência com a Íinalidade de

assegurar acolhimento institucional integral à pêssoa com grau 3 de comprometimentos de
saúde, caracteÍizado por dependência total para a realização dê atividades da vida diária,
necessidades dê cuidados contínuos e pêÍmanentes, conforme despacho da Notícia de
F ato 0 1 52.?5.002942-7 .

Observações:

Convidados:

Despesas
Recursos orçamentários: PREFEITURA MUNICIpAL UNIAO DA VITORIA

Organograma Descrição da Despesa Máscara Valor Estimado
19.001 BENEFlcros EVENTUAtS 1 9.001.08.244.001 5.2057.3.3.90.32.00

Itens

Total da entidade:

Total geral:

RS 47.820.00

Rt 47.820,00

- R977"8r05õ-

Ouantidade Unid. Código Descrição Valor Unitário Valor Total
6,000 99032830 ContrataÉo de instrtuição de longa permanéncie

com a finalidade do assegurar acolhimento
inslilucional integralà pessoa com grau 3 de
compromelimentos de saúde, caracterizado por
dêpendência total para a realizâção de ativldadês da
vida diária, necessidades de cuidados contínúos e
p€rmanenles, conÍormo despacho da Noticia de
F ato 01 52.25.002942-7.

RS 7.970.0000 R$ 47.820.00

Valor total dos itens: R$ 47.820,00

Uniáo da Vitória, 22 de JaneÍo de 20?6 -a-
Secretário'[ã)-responsável pela solicitaÉo
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PARECER CONTABIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para veriÍicar a existência de recursos
orçamentários para àssegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objêto especiÍicado abaixo,
certiÍico que:

t I - Há recursos ôrçãmentários para pagamento das obrigações conformê dotações especiÍicadas

[ ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações

Processo 4/2026

Modalidade: DisPensa de licitação

Data do PÍocessoi 2A0112026

Objeto do Processo: Contrataçáo EMERGENCIAL d€ instituiÉo de longâ permanência com a Íinalidade de
assegurar acolhimento institucional integral à pessoa com grau 3 de comprometimentos de

Recursos orçamentários: PREFEITURA MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA

Cod. DescriÇão dâ Despesa Máscâra Fonte Valor Estima d o

BêheíÍcios Eventuais 19.001.08.244.001 s.2057.3.3.90.32.00 00000 R$ 47.820.00

Total: R$ 47.820,00

Total Geral: R$ 47.820,00

União da VitóÍia, 22 de JaneiÍo de 20?6

Francisco Osmair Sonego - CRC PR 052671/O.8
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AUTORTZAÇAO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMtN|STRAT|VO DE LtCtTAÇAO

ProcessoAdministratavo: 4/2026

Dispensa de licitaçáo

Forma de Julgamento: Outros

Forma de Pagamento: 30 (trinta) dias.

{razo de Entrega:

-ocal de EntÍega:

Vigência:

Conforme Termo de Referência.

Secretaria Mun. de Assistência Social

12 (doze) meses.
Contrataçáo EMERGENCIAL de instituiÇâo de longa permanêncla com a finalidade de
assegurar acolhimento institucional integÍal à pessoa com grau 3 de comprometimentos de
saúde, caracterizado por dependência total para a rcalizaçâo de atividades da vida diária,
necessidades de cuidados contínuos e permanentes, conforme despacho da Notícia de
F alo 0 1 52.25.002942-7 .

ObsêrvaçÕes:

Lote: Sem lote

Itgm 9e:cliç?o , , .,. . = . , Quantrdade unidade valor unitário: valor Total:
1 contrataçào de instituiçáo de ronga 6 MES ffi

permanência com a finalidade de
assegurar acolhimento institucional
integral à pessoa com grau 3 de
comprometimentos de saúde,
caracterizado por dependêncaa total paía
a realização de atividades da vida diária,
nêcessidades de cuidados contínuos e
Permanentes, conforme despacho da
Notícia de Fato 01 52.2 5.002942-7 .

Valor Totel: 47.820,00

Recursos orçamentários: PREFEITURA MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA

Valor Estimado

Beneficios Eventuais 1 9.001.08.244.001 5.2057.3.3.90.32 00

Total Entadade:

Total Entidade:

R$ 47.820.00

R$ 4?.820.00

R$ 47.820.00

CLAUDIOMIR DE OLIVEIRA FRA
Vice Prefeito Municipal

Uniáo da Vilória, 22 de Janeiro de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL UNIAO DA VITOR]A

CNPJr 75967760000171

Rua Dr. Cruz Machado..205
C.E.P: 84605575 - Unrão da Vitóna - PR

DISPENSA DE
LtcrTAÇÃo

Nr. 1i2026

Processo:4/2026

Data dâ Compra: 2210112026

I Peoine l 12 I

. 
_!, r.i..--.

,\)s

Fomecêdor: INSTÍTUTO GUERREIROS DA SAUDE

Endereço: EXPEDICIONARIO AMARILIO DE OLIVEIRA LIMA - CHACARA

cidade: Pinháo

CPF/CNPJ: 57588189000100

i{
lnscrição Estadual:

Aile#
OBJETO DE COMPRA; Contratação EMERGENCIAL de instituição de longa permanência com a finalidade de assegurar acolhimento

institucional integral à pessoa com grau 3 de comprometimentos de saúde, caracterizado por dependência total
para â rêalização dê atividades da vida diáÍia, necessidades de cuidados continuos e permanentes, confoÍme
despacho da Notícia de Fato 0152.25.002942-7.

,IEA'S

Item
1

Quantidade
6

Unid
MES

Especificação
ContrataÉo de instituiÉo de longa peímanência com a finalidade d6 assêguÉr acolhimenlo institucional intêgral

FUNDAMENTO LEGAL:

Artigo 75 da Lei 14133t202í - É dispensável a licitação

Vlll - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou compíometer a
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviqos,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um)
ano. contado da data de ocorência da emergência ou da calamidade, vedadas a
proírogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada
com base no disposto neste inciso;



Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA

CNPJ: 75967760000171

Rua Dr. Cruz Mêchado.,205

C.E.P: 84605575 - União da Vitória - PR

DISPENSA DE
LrcrTAçÃo

Nr.'ll2026

Processo:4/2026

Oata da Compra: 2210112026

PaEina 212

DESPACHO FINAL:
l

De acordo com as justiÍlcativas e fundamentaÇões apresentadas e, levando-se em consideração os lermos.
do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Juridica, RATIFICO e AUTORIZO a ÍealizaÉo da despesa
por Dispensa de Licitação, em conÍormidade com o Artigo 75 da Lei 1413312021 e alterações posteriores.

.69

Velor da despesa: R$ 47.820,00

. Jgamento: 30 (trinta) dias.

União da Vitória, 23 de Janearo de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA

DISPENSA DE LICITAÇAO
Nr.:1/2026

CNPJ: 75.967.760/0001-71 Telefone: (42) 3521-1200 I processo Adm .i 4j2026
Endêreço: Rua Dr. Cruz Machado.,205 - Centro

Datâ do Processo: 2210'112026CEP: 84605-575 - União da Vitória

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO DE PROCESSO LIC|TATOR|O

O(a) prefeito Ary Carneiro Junior, no uso das atribuiÇôes que
especialmente pela Lei 14.133/2021 e âlteraçôes posteriores, a vista do
LicitaçÕes, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitaçáo nestes termos:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:

.. d) Data dê Homologação: 2210112026

e) Objeto da Licitação: ContrataÇão EMERGENCIAL de instituiÇão de longa permanência com a finalidade de
assegurar acolhimento institucional integral à pêssoa com grau 3 de comprometimentos
de saúde, caracterizado por dependência totãl pârâ a realização de atividades da vida
diária, necessidades de cuidados contínuos e permanentes, conforme despacho da
NotÍcia de Falo 0152.25.002942-7 .

f) Fornecedores e Resumo de ltens

INSTITUTO GUERREIROS DA SAUDE

1 - ContrataÉo de instituiçáo de longa
permanência com a Íinalidade de assegurar
acolhimento institucional integral à pessoa
com grau 3 dê comprometimentos de saúde,
caÍacteÍizado por dependênciã total para a
realização de atividades da vida diária,
necessidades de cuidados contínuos e

.,-\permanentes, conÍorme dêspacho da Notícia
de F ato 01 52.25.002942-7.

Cota Marca Un. Quantidade Vl. Unitário Total dos ltens

[íES 6,000 7 970,0000 R$ 47.820,00

lhe são confendas pela legislação em vigor
parecer conclusivo exarado pela Comissâo d(

4t2026
1t2026 - DL
Dispensa de licitaçâo

dÊ-'üh, \--g 7
\*d/

Total foÍnecedor:

Total geral:

RS 47.820.00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho corrêspondente(s):

Descriçâo da Despesa
Beneficios Eventuais

União da Vitória/PR, 2210112026
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De: Departamento Jurídico

Para: Departamento de Licitação

Ref.: Dispensa de Licitação no O112026 - Processo Administrativo no 04t2026

Contrato de Minuta

lr.rÁlrse DA MTNUTA Do coNTRATo. oRtuNDo
DE DrspENsA EMERGENcIAI oe lrcrraçÃo.
COM BASE NO ARTIGO 75, VIII, DA LEI
14.'.t33t2021.

1. RELATORIO

Veio a este Departamento Jurídico para análise e posterior parecer, o

processo de Dispensa de Licitação em epígrafe, para ratificação da minuta do

contrato. A contratação tem como objeto:

Contratação EMERGENCIAL de instituição de longa permanência com a
finalidade de assegurar acolhimento institucionat integratâ pessoa com grau 3
de comprometimentos de saúde, caracterizado por dependência totat para a
realização de atividades da vida diária, necessldades de cuidados contÍnuos e
permanentes, conforme despacho da Notícia de Fato 0152.25.002942-7.

E o relatório.

1de4
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2. FUNDAMENTAçÃO



ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE UNIÂO DA VTTóRIÂ
Rua Dr. Cruz Machado, 2O5 - 3" e 4'Pavimentos
Fone: 42-523-1011 e-mail: pmuva@net-uniao.com.br
cNPJ 75.967.760 I OOO1-71
Site Oficial: www.uniãodavitoria.pr,gov.br

Preliminarmente, é necessário mencionar que, por se tratar de parecer

facultativo, de caráter opinativo, esta manifestaçáo tem como objetivo a análise da

viabilidade sob o aspecto exclusivamente jurídico da pretensão apresentada,

mediante apreciação dos elementos juntados até o momento, subtraindo-se

responsabilidades por questões administrativas, técnicas de qualquer sorte, de

cálculos, Íinanceiras e orçamentárias.

Em relaÉo a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente

municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação

às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Quanto à abrangência desta manifestação jurídica, cumpre registrar ainda

que esta se atém exclusivamente à análise da minuta contratual apresentada. Não se

analisará a legalidade dos atos anteriores, bem como, a análise dos documentos das

empresas credenciadas. Parte-se do pressuposto de que os atos que antecedem a

lavratura do presente termo foram feitos de forma regular e válida, tendo sido

observadas todas as exigências legais, ressalvando-se que o presente parecer não

tem o condão de convalidar ou chancelar qualquer irregularidade pretérita.

Feitas as observações iniciais, passo a análise.

Passando ao exame do citado ponto de questionamento, destaca_se que o

presente parêcer jurídico é para análise da minuta do contrato administrativo, que

possui fundamento legal no artigo 75, Vlll, da Lei 14.133t21.

2de4
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Em análise a minuta apresentada o contrato possui todas as cláusulas

necessárias, conforme o art. 92, da Lei í4.133/2í, constando o objeto (cláusula

primeira); informaçáo dos atos que vinculam a contratação (cláusula 1.2); vigência e

prorrogaÉo (cláusula segunda); modelos de execução e gestão contratuais (cláusula

terceira); subcontratação (cláusula quarta); preço (cláusula quinta); pagamento

(cláusula sexta); reajuste (cláusula sétima); obrigações do contratante (cláusula

oitava); obrigaçôes do contratado (cláusula nona); garantia de execução (cláusula

décima); infraçóes e sançÕes administrativas (cláusula décima primeira); extinção

contratual (cláusula décima segunda); dotaçáo orçamentária (cláusula décima

terceira); casos omissos (cláusula décima quarta); alteraçóes (cláusula décima

quinta); publicaÉo (cláusula décima sexta); e foro (cláusula decima sétima).

3. coNcLUSÃO

Assim, analisando a minuta do termo de contrato administrativo

apresentada, temos que o contrato sê encontra adequado aos parâmetros exigidos,

haja vista atender aos requisitos previstos na legislação pertinente.

Além disso, deve-se observar a necessidade de divulgação do contrato no

Portal Nacional de Contratações Públicas, consoante art. 94 da Lei:

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) é condiçáo

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

| - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitaçáo;

3de4
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ll- 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

Cumpre, entretanto, mencionar que o intuito deste parecer é apenas de

orientar acerca dos aspectos legais do procedimento, sem adentrar o juízo de

conveniência e oportunidade dos atos administrativos, cabendo ao Gestor a análise

desses aspectos, não sendo possível ainda manifestar-se sobre os aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativa.

E o parecer.

União da Vttfirp,2,3 de janeiro de 2026.

dA
JúlielAliot da Costa llkiu

Advogada do Município
oAB/PR 56.487
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CONTRATO EMERGENCIAT N9 U2026

Contrato ns 1,12026 de acolhimento institucional integral

à pessoa com grau 3 de comprometimentos de saúde,

caracterizado por dependência total para a realização de

atividades da vida diária, necessidades de cuidados

contínuos e permanentes, conforme despacho da

Notícia de Fato 0152.25.0029 42-7; que entre si celebram

o Município de União da Vitória e a empresa INSTITUTO

GUERREIROS DA SAUDE.

O MUNICíP|O DE UNtÃO DA VITóR|A - pR, pessoa Jurídica de Direito público tnterno, sita à

Rua Dr. Cruz Machado,205,3.s e 4.e pavimentos, Centro, Município de União da Vitória,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 75.967.760/000L-71, neste ato representado
pelo Vice Prefeito, CLAUDIOMIR DE OtIVEtRA FRANçA, portador da cédula de identidade n.s

62329700 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.s 792.658.479-72, doravante denominada
CONTRATANTE. e a empresa INSTITUTO GUERREIROS DA SAUDE, inscrita no CNPJ/MF sob o
ns 57.588.189/000L 00, sediada na Rua Expedicionário Amarílio de Oliveira Lima, S/N, CEp

85.170-110, Bairro Araucária, Município de Pinhão, Estado do paraná, doravante designado
CONTRATADO. neste ato rêpresentada por ROSEMTIDA EVA DE UMA ROCHÀ portadora da

Cédula de ldentidade RG sob ne 7.807.354-3/SSp-ll-pR e inscrita no CpF sob o n.s 006.231.369-
02, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nq 0412026 - Dispensa de
Licitacão ne 0U2026 em observância às disposições da Lei nq 14.133/2021, Lei Complementar
n" L23/O6, Decreto Municipal ne 216/2023 e demais normas pertinentes, firmam o presente
contrato, sendo que o mesmo passará a viger pelos termos a seguir expostos:

rA PR|ME|RA - OBJETO (ART. 92, I E )

1.1. O presente instrumento, celebrado com base na Lei Federal ne 74.L33/2O21, tem pot
objetivo a Contratação EMERGENCIAL de instituição de longa permanência com a finalidade
de assegurar acolhimento institucional integral à pessoa com grau 3 dê comprometimentos
de saúde, caracterizado por dependência total para a realização de atividades da vida diária,
necessidades de cuidados contínuos e permanentes, conforme despacho da Notícia de Fato
0152.25.002942-7.

1.2. São anexos a êste instrumento e vinculam esta contratação, independ e nteme nte de
transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;

L.2.3. A Proposta do Contratado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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SEGUNDA - DA E

2.1. O prazo de vigência da contrataçâo é de 06 (seis) meses, contados do(a) data de

assinatura, na forma do artiso 75. inciso Vlllda Lei n'14.133, de 2021.

2.2. Este contrato poderá ser prorrogado, respeitada a vigência máxima de até 01 (um) ano,
desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes.

TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E

xvfl)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

QUARTA - SUBCONTRAT,

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

QUTNTA - PREçO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de Rs 47.g2o.oo (Quarenta e sete mil oitocentos e vinte
reais). conforme aba ixo detalhado:

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Contratação EMERGENCIAL de instituição de longa
permanência com a finalidade de âssegurar

acolhimento institucional intêtral à pessoâ com grau

3 de comprometimentos de saúde, carâcterizado por

dependência total para a realização de âtividades da

vida diária, necessidâdês de cuidados continuos e
permanentes, conforme despacho da Notícia de Fato

ols2.25.OO2947-7.

Rs 7.970,00 RS 47.820,00
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TA SEXTA _ PAGAMENTO (ART. 92, V, VI}

6.1. As condiçôes de pagamento constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. A Contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica no valor pactuado e condições do

Contrato, apresentando-a à Prefeitura Municipal de União da Vitória/pR para ateste e

pagamento. Deverá, ainda, indicar no corpo da Nota fiscal os dados bancários para pagamento

da despesa.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

6.4. Caso o objeto da nota fiscal seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o
prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização ou do documento fiscal, a

depender do evento.

6.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela prefeitura Municipal de
União da Vitória/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de O,5,% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
ao ano, mediante â aplicação das seguintes fórmulas:

t=(rxl100)/36s
EM=lxNxVP,onde:
I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de iuros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Ne de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

6.6. A Prefeitura Municipal de União da Vitória/pR fará as retenções de acordo com a

legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

6.2. CONDrçõES DÉ PAGAMENTO

6.2.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

6.2.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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6.2.3. O setor competente pâra proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato ê do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

6.2.5. A Nota Fiscal ou Faturâ deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.68 da Lei ne 14.133/2021.

6.2.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao slcAF para: a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação

exigidas no edital; b) identiflcar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas-

6.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.

6.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

6.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
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6.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

6.2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.2.11.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na Iegislaçâo vigente.

6.2.72. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

- REATUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento esümado, em !6/07/2026.

OITAVA - DAS DO CONTRATANTE (ART. 92, X, Xt E XtV)

8.1. Além das obrisacões exisidas em Lei e aouelas constantes do Termo de Referência. o
CONTRATANTE deverá:

l- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato e demais documentos anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência e no
presente contrato;

lll - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo de
Referência, bem como na proposta da Contratada, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

lV - Notificar a Contratâda, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios,

defeitos e incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em partes, às suas expensâs;

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada, por meio de servidor especialmente designado;

Vl - Comunicar a empresa para emissão dâ Nota Fiscal no que pertinente à parcela

incontrovêrsa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o artigo 143 da Lei Federal ne 14.13312027;

Vll - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao Íornecim€nto do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidas no presente contrato;

Vlll - Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contrato;

lX - Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

feitos pela Contratada, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do

requerimento, conforme o art. 92, inciso Xl, da Lei Federal np 14.133/2O27;

a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que

devidamente motivado pela autoridade competente.

Xl - Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início de

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Paráerafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contrãtada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como

por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

NONA _ DAS DO CONTRATADO (ART. 92, XtV, XVr E XVI)

9.1. Além das obriqacões exigidas em Lei e aquelas constantes do Termo de Referência. a

CONTRATADA deverá:

| - Cumprir todas as obrigações constantes do presente contrato e demais documentos

anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;
ll- Executar os serviços, objeto do presente contrato, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

lll - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12,13 e 77 a 27 Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078/1990);

lV - Participar da reunião inicial e outras reuniões convocadas pelo CONTRATANTE;

V - Designar formalmente, na reunião inicial, 01 (um) profissional de seu quadro para atuar

como preposto.

Vl - Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou

autoridade superior, conforme determinado no art. 137, inciso ll da Lei Federal ne

14.73312027, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Vll - Comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e

outros que julgar necessário para o recebimento de notificações e/ou pagamentos.
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Vlll - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objêto da licitação.

lX - Ter pleno conhecimento de todas as condições, caracterísücas, procedimentos e

peculiaridades do objeto contratado, não podendo alegar, posteriormente, desconhecimento

acerca do contrato.

X - Acompanhar a qualidade e os níveis de serviços alcançados com vistas a efetuar

eventuais aiustes e correções de rumo.

Xl - Cumprir integralmente as especificações e prazos neste Termo de Referência,

garanündo a qualidade dos produtos entregues.

Xll - Admiür, administrar, coordenar avaliar e custear integralmente os profissionais

necessários à prestação dos serviços.

Xlll - Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por

profissionais devidamente habilitados, treinados, qualificados e com conhecimentos dos

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor e

dos requisitos aqui presentes.

XIV - Fornecer e/ou direcionar tantos recursos quanto Íorem necessários para atender as

exigências de qualidade determinadas em contrato.

XV - Observar e respeitar, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de

segurança do CONTRATANTE.

XVI - Reportar ao CONTRATANTE, em até 01 (um) dia do fato, quaisquer anormalidades, erros
e/ou irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços.

XVll - Responsabilizar-se pela entrega dos serviços com a qualidade exigida, sujeitando-
se às penalidades previstas neste Termo de Referência.

XVlll - Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os meios,

esclarecimentos e orientações necessários à fiscalização da execução dos serviços-

XIX - Responsabilizar-se integralmente por todos os ônus, diretos e indiretos,
referentes a execução do objeto contratual.

XX - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pela equipe de fiscalização, qualquer serviço prestado em que se verificarem
vícios, deÍeitos, inconformidades e/ou incorreções.

XXI - Responder/atender a contatos, orientações, exigências e/ou solicitações da

equipe de fiscalização no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados a partir do envio de

comunicação/solicitâção.

XXII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo
essa respo nsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Xxlll - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

,.í.Fth', %Q)
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Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de

2021i

XXIV - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SlcAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão con.iunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGT5

- cRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

XXV - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÔes trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsa bilid ade ao contratante e não poderá onerar o objeto

do contrato;

XxVl - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros;

XXVII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação/qualificação na Iicitação/contratação;

XXVlll - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ôu para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em legislação, conforme artigo 116 da Lei

Federal ne 14.L33 /2021;

XXIX - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicâção dos empregados quê preencheram as referidas vagas,

conforme artigo 116, § único da Lei Federal ne L4.733/2021;

XXX - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

XXXI - Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso llda Lei Federal ne l4.l33l2o2L;

a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, a Contratada deverá

apresentar requerimento formal à Administração, acompanhado de documentação

comprobatória dos fatos alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio;

b) O pedido a que se refere a alínea "a" deste inciso, deverá ser Íormulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação;

XXxll - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

XXX|ll - Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava do presentê

côntrato.
Página 8 de 16
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XXXIV - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões

que se fizerem no objeto contratual, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do seu

valor total.

XXXV - Atuar de forma diligente e assertiva nas negociações de reequilíbrio

econômico-f inanceiro-

DA GARANTIA DE (ART.92, XI E Xl r)

10.1. Até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da PMUVA, após

a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar garantia de execução equivalente

a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de

preços, podendo ser prestada conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da

Lei 74.733/2027.

10.2. A proponente vencedora deverá, sob pena de decair o direito de contratação,

apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se

houver.

10,2.1. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal ne L4.133/2O27.

10.3. Quando â garantia se processar sob a forma de Sêguro-Garantia ou Fiança

Bancária, não poderá ser prestada de forma proporcional ao perÍodo contratual, devendo sua

validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a

Sarantia apresentada deverá ser prorrogada.

10.4. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será

acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso

de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garanüa de execução,

se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a

renovação da garanüa contemplando o novo perÍodo.

10.5. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso,

ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento

definiüvo;

b) certidão negaüva de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
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contratado concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia

elétrica-

10.6. Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a

garantia de execução e a garanüa adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então,

apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

PRIMEIRA- I E ADMt NTSTRATTVAS (ART. 92, XtV)

11.1. O descumprimento das disposições conüdas neste Termo de Referência e/ou contratuais

sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções administrativas:

11.1.1. advertência;

11.1..2. multa;

11.1.3. suspensão temporária de participação em licitação;

11.1.4. impedimento de contratar com a PMUVA;

11.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até sua reabilitação perante autoridade que aplicou

a penalidade); e

11.1.6. descredenciamento do sistema de registro cadastral.

11.2. Todas as sanções previstas nesse documento poderão ser aplicadas cumulativamente

com a penalidade de multa. (art. 156, §7p, da Lei ne 14.133, de 20271.

11.3. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

11.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à

PMUVA, esse será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

11.5. As sanções administraüvas serão aplicadas em procedimento administraüvo autônomo,

garantindo-se o contraditório e ampla deÍesa à CONTRATADA.

11.6. Antes da aplicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. (art. 157, da Lei ne 14.133, de

202L\.

11..7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas aplicáveis, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta do ente federaüvo a qual pertencer o Contratante, pelo

prazo máximo de 3 (três) ânos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações cabíveis, bem como pelas infrações

administrativas previstas que iustifiquem a imposição de pênalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, nesses casos a duração observará o prazo previsto no
(art. 156, §5s, da Lei n.s 74.133/2O2t\.

11.9. A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda
buscando indenização suplementar, caso o valor do dano seja superior ao valor da multa

aplicada. A aplicação das sanções prêvistas neste documento não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral dos danos causados. (art. 156, §9e, da Lei nq 14.133, de
2O2t\.

11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e,
da Lei ne 14.133, de 2o2tl.

1.1.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1q, da Lei ne 14.133, de 2021):

71.L2.1. a natureza e a gravidade da infração comeüda;
1,1.L2.2- as peculiaridades do caso concreto;

11.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.12.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

11.13. DA SEVERIDADE

11.13.1. As sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir:

-Grau de Severidade Leve (11) = âdvertência;

-Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas:

M1 = multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor total do contrato por dia de

inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação

,<te urra;--r
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M2 = multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do contrato por dia de

inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e

M3 = multa de O,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato por dia de

inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação.
-Grau de Severidade Grave (G1e G2) = 3p;i..t;o de sanção:

Gl = multa de 0,7% (zero vírgula sete por cento) do valor total do contrato por dia de

inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e

G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de LO% (dez por cento) a 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato.

11.13.2. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a

primariedade ou a reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir:

Grau de severidade

L1 M1 M2 M3 G1 G2

1 O cumprimento irregular de

cláusulas contratuais,

do Termo de Referência,

especificaçôes ou prazos

1a vez 2? vez 3e vez 4? ve? 5ê vez 6e vez

2 o não cumprimento de

cláusulas contratuais, do

Termo de Referência,

especificaçôes ou prazos

1? ve2 22 vez 3ê vez 44 vez 5i vez

3 A paralisação do serviço ou do

fornecimento, sem

justa causa e prévia

comunicação à Administração

1i vez )4 vez 3e vez 4! vez 54 vez 6i vez

4 Atraso injustificado do início da

execução do

contrato de prestação de

serviço ou de

fornecimento de bens

1ê ve2

5 Não manter, durante toda a

execução do contrato,

as mesmas condições da

habilitação

1e vez 2? vez 3ê vez 4a vez 5i vez 6? vez

6 Apresentar documento falso ou

fazer declaração

fa lsa

1e vez
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11.13.3. O rol das infraçôes descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a

aplicação de outras sanções previstas em lei.

11.13.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

11.13.5. Em caso de atraso ou não cumprimento de obrigação, a severidade inicial da sanção

será elevada a cada 05 (cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja devidamente adimplida,

implicando a cumulação das gradações da(s) sanção(ões) aplicada(s) (11 + M1+ M2 r M3 + G1

+ G2), excetuadas as penas de multas específicas.

7 Agir em desconformidade legal

na relaçâo

contratual
1e vez

8 Abandonar a execução do

contÍato
1! vez

9 Frustrar ou fraudar, mediante

a.iuste, combinação

ou qualquer outro expediente,

o contrato

1? vez

10 Criar embaraços ou deixar de

prestar informações

que possam contribuir com o

processo de

fiscalização contratual

1? vez 2e vez 3e vez 4? vez 5? vez 6ê vez

11 Deixar de entregar a

documentação exigida no

Termo de Referência e/ou

contrato

1! vez 24 vez 3ê vez 44 vez 5e vez 6? vez

L2 Deixar de manter a
documentação de habilitação

atualizada ou recusar-se a

apresentar documentos

complementares relacionados à

sua habilitação,

(documentação fiscal,

documentação trabalhi5ta

e/ou documentação

previdenciária), quando

solicitado, ou, ainda, perder as

condiçôes de

habilitação exigidas.

1ê vez 29 vez 3ê vez 44 vez 5e vez 6ê vez
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11.13.6. No caso dê atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas

por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o peÍcentual de 20% (vinte por cento) do valor
do contrato, fica facultada à PMUVA rescindir unilateralmente o contrato.

11.14. DA MORATóRIA

1.1.14.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injusüficado sobre o
valor da parcela inadimplida, para todo o período de atraso, no caso de atraso injusüficado na

entrega dos produtos, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30 (trinta)
dias autorizará a Administração a promover o cancelamento do Contrato.

1,1,.14.2. O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de atraso. A
partir deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de licitar e contratar,
podendo, à critério da Administração, configurar inexecução total da obrigação assumida,

culminando na rescisão do contrato.

11.14.3. Moratóriã de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor total do Contrato, em caso de
atraso injustificado no início da execução da Previsão Contratual, superior a 5 (cinco) dias

úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa está limitada a 10% (dez por cento) do
valor total do Contrato.

11.14.4. Após o décimo dia úül e a critério da Administração, nos casos de atrasos
injustificados no início da execução da Previsão Contratual, poderá ocorrer a não aceitação, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial do contrato Compensatória de 2% (dois

por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

11.14.5. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de
inexecução total da obrigação assumida.

1l-.14.6. Compensatória de 5% lcinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos

de rescisão contratual por culpa do Contratado.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA ExINçÃo coNTRATUAT (ART.92, xtx)

L2.1. O contrato setó erti o oo témino do prazo nele estobelecido, em conformidade com o
ort. 75, inciso Vlll, da Lei n,e 14.733/2021, independentemente do cumprimento dos
obrigações por ambds as portes, ou oinda quondo linolizado o novo processo licitatório.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

72.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

t2.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

formalizado têrmo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. lndenizações e multas.

TERCEIRA - DOT. oRçAMENTÀRtA (ART. 92, V I

13.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução
dos serviços durante o exercício de 2026 consta dâ Lei orçamentária Anual - 2026, correrão
por conta da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s):

nao

169,'
§,*ee/

Despesa DescÍição da Oespesa Dotação Fonte

343 Benêfícios Eventuais 19.001.08.244.0015.2057.3.3.90.32.00 00000

QUARTA - CASOS OMTSSOS (ART. 92, t)

14.1. os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, su bsid ia ria mente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

DECIMA QUINTA -AL

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei ne 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de

contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na 14.133, de
202t.

LA SEXTA -

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos ê

condições previstas na Lei ns 14.133/21.

- FORO (ART. 92, §1,)

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado do paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de contrato que não possam ser compostos
pela concillação, conforme art. 92, §1e da Lei ne 14.133/21.

E, por estorem ocertodos os portes, Íirmom o presente instrumento contratudl em 02 (duos)
vios poro que posso produzir os eÍeitos legois.

União da Vitória/PR, 23 de janeiro de 2026.

Oo<úmrô ajn do ditirrrmr.
losBr-o ttaocll to(,x
o:t : 2.yoll2026 15$2:22{:}6
vtíiÍ{u. e ntFr://eti,f .iir@.àí

cLAU D I oM lR §#htlj[§i:f,ffiiiü:]ff '
DE OLIVEIRA H'*i;l,;':;:liffil1;:.?i, ."

FRAN cA: 7e2osB i#ffi*il?::lf]:..-."^.. +7972 ffiffir:x,;":x:ru';.
CtAUDIOMIR DE OLIVEIRA FRANçA - prefeito

Representante da CONTRATANTE

INSTITUTO GUERREIROS DA SAUDE

Representa nte da CONTRATADA

Testem unhas:

1ê Assinatura 2q Assinatura
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Re: CONTRATOS PARA ASSINATURA

I De INSTITUÍO<institutoguerreirosdasaude@gmail.com>

|n Para <licitâcao@uniaodavitoria.pr.gov.br>

Data 231011202615:38

S corurnaro-euERGENCTAL-GUERREtRos-assinado.pdf (-287 KB)

Oi Segue o contrato assinado
Favor acusar recebirnento

Rosemilda

Em sêx, 23 de jan de 2026 14:O9, < licitacao@uniaodâvitoriâ.plgovbr > escrê\êu:

ÀBoa tarde

Segue em anexo o Termo de Contrato n" 112026, referente orçamento realizado com a
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de União da Vitória.

Favor retornar com assinatura digital por este e-mail.

At.te,

Favor confirmar o recebimento deste
Departamento de Licitações - Prefeitura de União da Vitória - PR

E-mail : licitacao@uniaodavitoria.pf, gov.br
Tel.:042 3521-1200
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Homologaç ão DL 01l2026

I De < licitacao@uniaodâvitoria.pr.govbr>

ln Parc SecrêtaÍia Municipal de Assistência Social < semas@uniaodavitoria.pr.gov_br>,
<vilmârbayer@hotmail.com>

Data 231011202615:54

S coNrnaro-evERGENCIAL-GuERRElRos-assinado .pdt(-21g KB) E HoMoLocAçÃo DL o1-2026.pdÍ(-27 KB)

Boa tarde

Segue em anexo o Termo de Homologação do processo licitatório no 4t2026 - Dispensa de
/.icitação no Q112026.

Objeto: Contrataçáo EMERGENCIAL de instituição de longa permanência com a finalidade de
assegurar acolhimento institucional integral à pessoa com grau 3 de comprometimentos de
saúde, caracterizado por dependência total para a realização de atividades da vida diária,
necessidades de cuidados contínuos e permanentes, conforme despacho da Notícia de Fato
0152.25.002942-7.

Segue também o Contrato no 112026 originado do processo para ciência e acompanhamento.

At.te,

Favor confirmar o recebimento deste
Departamento de Licitações - Prefeitura de União da Vitória - pR

E-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
Tel.: 042 3521-1200
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR,A iIUNICIPAL DE UNIÃO DA VITóRIA
Rua Dr. Cruz Machado,205 - 3" e 4" Pavimentos
Fone: 42-3527-1200 e-mail: adm.uva@yahoo.com
cNP) 7 5.967.7 60/ OOO|-7 I
Site Oficiâl: www.uniaodavitoria.pr.gov.bÍ

PORTARIA NO 49/2026

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI, Secretário Municipal de AdministraÇão, no uso de
suas atribuiÇões legais;

RESOLVE:

Art. 2" Registre-se, Cumpra-se.

Uniâo da Vitória, 23 de janeiro de2026.

-<6É u-rli;--
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Art. es abaixo atuar como FISCAL DE CONTRATO:

Processo: Dispensa de LicitaÉo n.o 0112026 - Processo n.. 0412026.

Objeto:

Contrataçâo EMERGENCIAL de instituiçâo de longa permanência com a
Íinalidade de assegurar acolhimento institucionel integrâl à pessoa com grau 3 de
comprometimentos de saúde, caracterizado por dependência total para a
Íealizaçeo de atividades da vida diáÍia, necessidades de cuidados contínuos e
permanentes, conforme despacho da NotÍcia de Fato 0152.25.002942-7 .

Contratada: INSTITUTO GUERREIROS DA SAUDE, CNPJ no 57.588 189/0001-00.

Termo de
Contreto: Termo de Contrato n." 1/2026.

Gêstor: Magali Rochembach Carneiro - Secretária Municipal de Assistência Social.

Fiscal: Liamar Aperecida da Silva - Matrícula n." 1490801.

Fiscal Substituto: Vilmar Bayer - MatrÍcula n.o 1097901 .

í",o rt\n"fu&t#;r,,



poderào ser obtidaspelo telefone (42) 3642-1145 (ramal 221), atraves
do e.mail licitacao@turvo.pr.gov.br, ou,ainda, na Prefeitum
Municipal, com sede tra AveÍida 12 de Maio, 353. Turvo /P& CEP
8515G016, de segunda a sexta - feiIa
das08h00mÀ I 2hoomedas I 3hoomàs I 7:00 horas.

Turvo/PR, 2 l de janeirode 2026.

ÁNÁ LUIZÁ CTIAMORRÁ
PÍegoeira{ Decreto N"3 8/2025 )

Poblic.do por:
Ana Luizâ ChanorÍa

Código Idendficrdor:5DF35573

§ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PRfFEITURA MUNICIPAL DO TURVO SECRETÀRIA

MUNICIPÀL DE ADMINISTRÂÇÃO DEPARTA}TENTO DE
LrcrTAÇÔES E CONTRATOS ÂVISO DE LTCTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0212026

Á prÊgoeira da Prcfciura Municipal de TüÍvo/P& Do uso dc suas

atribúçôes legais, toma público que fará realiz-ar a licitação a seguir
caEctedzada:

Modalidade: Preaào Eletrônico
Â tlpo, Menor pr.io

Obieto: Registro de preços para eventual contrataçào de empresa
especializada para fomecime[to e iNtalação de lavarórios, piâs,
placas divisórias e portas, destinados às unidades escolares da rede
municipal de ensino e ao câmpo municipal.
Cadasho das Propostas: Aré às 08h30min de I I dê fevereiro de 2026.
Inicio da Sessão: I I de feverei.o de 2026 a partir das 08h30miD.
Local: wurv.comprasgovemamentais.gov.br "Acesso ldetrtificado"
Valor: R$ 259.067,91 (duzentos e cinquentâ e oove mil, sessentÂ e
sele reais e noventa e um centavos).
Comissâo Julgâdora: CoDstiluída pela Decreto N" 38/2025

O procedimenio licitalório obedecerá ao disposto nâ Lei Federal No
14.133/21 e suas alteÍades posteriores. O Edital completo se encontra
â disposiçào dos interessados no site da PrefeituB Mütricipal
(http://www.tuno.pr.gov.br4, bem coúlo oo portal dâ Compasnet
(www.comprasgovemamedtais.gov.br). Maiores inforúDçôes poderão
ser obtidas pelo telefone (42\ 3642-1145 (ramal 221), através do e-
mâil licitâcao@turvo.pr.gov.br, ou, ainda, na Prcfeiturà Munioipal,
cum sede na Avenida 12 de Maio,353, Turvo /PR, CEP 85150-016,
de segunda a sextô - feira dàs othoom Às l2h00m e das l3hmm às
17100 boras.

Â Turvo/PR, 26 dejaneiro de 2026.

ÁNÁ LUZÁ CH4.ITORRA
Pregoeira (Deçreto N. 38/2025)

Pubücado por:
Priscila Martinelli

Código ldcntificadoÍ:8AA206l I

SECRETARJA DE ADMINI§TRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO SECRXTARIA

MUNICIPAL DE ADMINTSTRAÇÂO DEPARTÀ\{ENTO DE
LICITAÇOES E CONTRATOS ESCLARXCIMENTO

CONCORRENCIA ELETRONICA NO O4/202S

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuno/PR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que no âmbito do processo
administrativo refereDte à execução de 26 unidâdes hâbitacionais no
Distíto de Fâxinal da Boa Vista. constatou-se que. poÍ equivoco, foi
anexado aos autos orÇamento diveso daquele el'etivametrte apro\ âdo
pela Caixa Econômica Federal.
Esclalece-se que o orçamento inicialmente encaminhado para

iístn ção do procedimento licitatório correspondeu ao valor de RS

3.603.470,80, o qual não reíleÉ o orçârDento aprovado pela Caixa
Econômica Fcderal. cujo valoí coíreto é dc R$ 3.5-10.534,1 l. Trau-se,
portanto, de eno na juntada documcntal. nào havcndo alteração do

ParaDá. 27 de Janeirc de 2016 Diârio Olicial dos MunicÍpios do ParaDá .{xo xrY L N" 31s6

;
fiíanceira do empreendimeoto. \ 'á
Ressak&se que. mesmo após a realização do c\ftr, o "{p.r .

Íesullanle da proposta \elcedora mostrou-se ioferior aó{§f,$§ffi
incorretammte anexado, não ocasiola[do prejuízo à competitiúdade
do procedimento, tampouco ao eúrio, em observância aos princípios
da legalidade, economicidade, isonomia c seleção da proposta mais
vantajosa.
Diante da inconsisténcia identificada" foi realizado contato com a

Caüa Econômica Federâ|, que informou que, câso haja concordáDcia
da empresa vercedola ou, se oecess,rio, das de,nais empEsas
paÍricipáÍtes do ceÍtame em exeautar a obÍa com base no orçamento
coÍÍelo aprovado, não haveda íecessidade de reinício do processo
licitatório, desde que pÍeservadâs âs côndições origioâlrDente licitadas
e inexisrente modificação substancial do objeto.
Assinr, informa-se que será realizado contâto conl a empresa
vencodoÍa do certame e, sc for o câso, com as demais licianres, a fim
de verificar a anuência quanto à execuÇâo do objeto pelo valor çorreto
de R$ 3.540.534,11, correspondente ao orçaÍrento aprovado pela
Cai\a Econômica FedeÍal.
Dessa ibrma, encaminha-se, por mcio dcstc, o orçâmento corrÊio,
solicilândo-se que seja considerado e adotâdo o valor de RS

l-540.53,1,1I para fins de regularização do pÍocesso adminis[stivo,
mantendcse higidos os deÍnais atos pmticados, à luz do principio da
convalidaçào dos atos admioistrdtlvos, uma vez que o ücio
identiÍicado é sanável e nào acarretou prejuizo à Administração
Pública nem a terceiros.
Tun o/PR- 26 dejaneiro de 2026.

ANA LUIZÁ CEÁMORIU
PregoeiÍs (Decreto n" 38/2025)

Publicrdo por:
Anâ I-uiza Chanlolra

Código Identiíicador: FAC9E6.18

SECRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTR{ÇÃO.
COMPRAS E LICIIAÇÕES

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAçÀO \."
0u202ó - PROCESSO N-" 01/202ó

Homologo a DisperNa de Licirâção À'01/2026, que rem por objeto a
Contoração EMERGENCUL de insrituiçAlt le longo p.rrlraãâncis
com a fnaüdodc de assegtrar acolhirnerrto insTitucional i,,têgrol à
petsoo com grou 3 de cornprurnetine 6 ile soítdc, caructeriaado
por dcpcndêncio ,otal pota a realisção de atividades da vida diáia,
t ecessidadat de cuidodos coníínuos e pernorren es, conÍorme
despacho dt Nortcia de Foro 0152.25.002942-7.,. eln favor da
empresa@CNPJo"
57.588.189/0001-00, com o Valor Clobal de RS 47.820.00 (Quarenta
e sete rnil oiroc€írtos e ünte rcais); para que produza os efeitos legais
da Lei n" 14.133/21.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CotrtrataÇão EMERCENCIAL de iüstiluiçâo de loDga
pennanôDcia com â finalidade de assegurar acolhimenlo institucional
integral à pessoa com grau 3 de comprometimentos de saúde,
caracterizado poÍ dependência total púa a realizaçào de atividades da
vida diária, necessidades de cuidados contínuos e permaneÍItes,
conforme despacho da \otícia de Faro 0l 52.25.002%2-7.
CONTRÂTANTE: Prefeituiâ Muhicipal de Uniâo dâ Vitóda -
PR/CIaudiomir de Oliveira França.

CONTRÂTADA(S): INSTÍTUTO GUERREIROS DA SAUDE.
CNPJ n'57.588.189/0001-00. Termo de Contrato no l/2026. Valor
Global de R$ 47.820,00 (Quarenta e sete mil oitocentos c vinre reais).
RECURSOS ORÇÀMEh-TÀRJOSt 343
Ir).001.08.244.(j015.1057.3.3.90-32.00 «XX)() - BeneÍicios F:ventuais.
DATÁ DA EOMOLOGAÇ^Ot 22iO|2026.
DATA DE ASSINAfURA DO CONTRATOT 23i01t2026.

w§.w diariomunicinal com hr/amo 40,1
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PRÀZO DE VICÊNCIA: 06 (seis) meses (23/01/2026 a
22/07 t2026\.
FUNDAMENTO LEGÀL: AÍL 75, Inciso VItt dâ lJi 1,1.133,2I.
FOROi ComaÍla de União da vitória.

União da Vitórir - P& 23 dejrneiro de 202ó.

CLÁUDIOMIR DE OLIVEIRÀ FMNÇA
Vice PÍefeito

Publicâdo poÍi
Jessic6 CaÍoline Bindemánn

Cftigo IdentilicadoÍ:0D l&2C4

SI,CRXTARIA MUNICIPAL DE ADMINTSTRAÇÃO.
COMPRAS E LICITÂÇÕES

PORTARÍA N" 28/202ó

CLÀUDIOMIR DE OLIVEIRA FRANÇA, Prefeito Municipal em
Excrcicio, União da Vitoria, EsEdo do Paraná, no uso de su.§
atribuições.

RESOL\TE:

Art. l'Colocar a Servidora Municipal Senhord RITA DE CÁSSIA
_ CUNHÁ" ocupâDre do carpo de PROFESSORA DE EDUCAÇÂO

â t:vflXftl, r a;sposiçao- funcional da Secretaria Municipai r.te

Âssistência Social, desla Prcfeitura lúunicipal. coÍn efeitos retroarivos
â 0l de janeiro de 2026, atê a data de 3l de dezembro de 1026

Ar1. 2n Fica revogada a PofiÀrio, i" 841 12025 .

Aí. 3' RegislÍe-s€, Cumprs-se.

Uoião dâ Virória.2l dejaneiro de 202ó.

.t Lo t.t to Fn.4 n ( ! s(-o sÀ Lt Á rrt cLlLDtO tR DEOLIWR1 FR,íNçÀ
Scü.1àno Müni.rp.l d. AdniniitiÉo PEr.rt Múrcrpàr .s Erer{r
SOI ÀNAE G1RC|,4 8É|JgE,'!S
\!...rtr,\Írir. r,.. .1...j

Publicâdo porl
Sidnei Alves de Lima

Código ldetrtifi câdor|.1 84 1JB52

SECRETARIA MTJI\.ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
COMPRÀS E LICITAÇÔES

PORTÂRIÀ N. 291202ó

CLAUDIOMIR DE OLI!'EInA FRANÇA, Prelêito MuDicipal em
Exerclcio, União da Vitória, Estado do PaÍaná, no uso de suas
atribuiçôes.

RESOLVE:

Aí. l'Colocâr o Servidor Muúicipâl Seíhor DOUGLAS TÀJES
JUNIOR ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
FlSlCA. à disposiçào funcional da Secretaria Municipal de Esportes.
desta Prefeitura Municipal, com efeitos retroativos à 0l de.iaDeiro de
2026. até â data de 3l de dezembro de 2026.

Art. 2' Fica revogâdâ a Portaria n' 708/2025.

Áí. 3" RegistÍe-se, CumpÍa-se.

União da Vilória, 2l de janeiro de 2026.

Publicado por:
Sidnei Alves de Lima

Código IdertiÍicÀdor:Dl EBA62A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
COMPRAS E LICITAÇÕES

PORTARIA N'30/2026

CLÀUDIOMIR DE OLII'EIRA FRANÇA, Prefeito Municipal em
Exercício, União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuiçõe§.

Rf,SOLVE:

AÍ. l' Colocar a Servidora Mutricipal Senhorâ ANCELITA
MARTA NOGUEIRA, ocupaate do cargo de PROFESSORA DE
EDUCAÇÀO FiSICA, à disposição funcioral dâ Secretaria
Municipal de EspoÍes, desta Prefeitura MunicipâI, coú efêitos

AÍt. 20 Fica revogada a PoÍt,.rií. n" 'lO'112025.

Aí. 3" Regis(Íe-se. CuÍpra-se.

União da Vitória, 2l de jaoeilo de 2026.

4ol

Public.do por;
Sidnei Alves de Lima

Código ld€trtiricrdor:ÁBCC2F22

SECRf,TÂRIA MUNICIPAI DE ADMINISTRAÇÁO.
co[lPRAS E LTCTTAÇÔES

PORTARJÂ N' 3I/2026

CLAUDIOMIR DE OLf VEIRA FRANÇA, Preêito Municipal em
Exercício, Uúião da Vitôda, Estado do Paratrá, no uso de slús
atribuições.

RESOLVE:

An. l' ColocaÍ o Senidor Municipal Seúor MARCIO
FERNANDO U'IZIG, ocupante do cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇAO FlSlCA. à disposição funciunal r.lo Sindica«r Jc
Classe, do Magislerio Munioipal, conr el'eitos retroativos à 0l de
janciro de 2026, aÉ a darâ de 3l de dezembro de 2026.

An. 2o Fica revogada a Port{ia rt'849/2025.

An. 3o Regisrre.se, Cumpra-se.

União da Vitória, 21 dejareiro de 2026.

Publicedo por:
Sidnei Àl\es dc Lima

Código Ideotifi cador:C75 I 6h77

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
COMPRAS f, LICITAÇÕES

PORTARIÂ N' 4ó1202ó

CLAUDIOMIR DE OLMIRA FRANÇA, Prel'eito Municipal em
Exercicio, Uniio da Vitória, Estado do Paraná. no uso de suas
atribuiçôes.

RESOLVE:

An. l' Encaminhar a COMISSÃO PERMANENTE DE
PR(rESSO DE SIIvDICÂNC|À criadâ arrâvcli dÀ Porrâria n.
1'1812025, para averiguaçào dos fatos e parecer final, o Procêsso
protocolsdo sob tr" 743202ó, referente Noticia de Fato, Auros n'

www.dicriomunicinal.com blamn 105

retroativos à 0l de janeiro de 2026, até a datâ de I I de



Esraoo oo PAFÀNÁ
PREFEITUAA MUNICIPA!

DE CRUZ MÀCHÁDO

ÂTO DE AUÍOR|ZÁçÁO PÀRÂ CONTRAÍAÇÀO OtREr

rNExGraLroaDE DE LrctTÀçÀo N' 6u2oz5

PROCESSO AÍrMlNlSTRÂTlvO: 2í 3/2025

OBJEIO: Â pr@nié lErpibaldá<r. ó. Llôrâçao üGâ â
contdaÉo d€ GmpÉ Don'€tss S..eço€ d. s3úd. LEá,

habirlada no cÍâd.noamnio n'01rm25. o@ omsra.Àô dâ
etoicG n€di63 Dlhuéltl@ D.6 a rcalE:cáo aê @niq/tá6.
viendo ârdxbr â de@ndâ dé sid€ @nlál dos pao.nbs
6@mrntudo! ârsvós ô S€cíârâr!â MuÍroDal d€ Sârrd.

(b3lâ munupelÉedê, 6nllfiê luetf.adeâ . e3pesfrc.Íres
emEs âo píocê§§o.

TUNDAMENTAÇÃO JURIOICA Aí 7,T, M dS L'I
n'14.133r2O21-

coNTFtATAoA ooRNEr s sERvrcos D€ sAúoE [ÍDA,
CNPJ: 42.,135.342/oÔo 1 -26

V|GÊNCIA 12 (dozê) mê*
V LoR: Rl$ 45.315,00 (qoar!íliê e cinco ml. c t@ntos €

quhzo í.âb)

Tôn<b em vEl. âs tGt66ü!ás ap.E$lnado! o€lo sê(or
rcquisibnl6 m DoqFEnto de F(mdEâcâo ds D€ínãnds oLm do R€lbÍÉnoâ, âmbo. lunhdó aos auüo6. ê
corsijôÉndo o. pnncrDnc dâ *iêodetdad. do fit.r.irê

púd@ ê da €cono. odâd€, AUTCTRIZO a co,|lÍdscáo drets
êín €9qraÍo, oor meo oa lneri<rihidade d€ L|qtáro Í\ô
68r2d25. óm tundãFdr.cào lãoãl no Aí. 74. rV iiâ 16,

n"14.í3312011.

Cruz M€drado, 26 do ,an iÍo do 2026.

Esraoo Do PAFANÁ
PREFEITUFÀ IIUIiICIPÂ!

OE CR(Iz MÂCHÀDÔ

ÂÍo DE auToRtzaÇÃo p RÂ coNTRATAÇÁo D|RETA

tNEXGtEtLtDAOÉ DE LIC|TAÇÃO N" 69/2025

PROCESSO^t M|N|STRÂT|VO 2t4r2025

OB-IETO. A Fêsêntê ln.x{ôIldâd€ dê L'otaçio es! á
co.rráraçlo dê êmpcs Dom.tas S€íviÇc do Sãid6 Lldâ.

hâbrlEda no cr6d€ridrmenlo n.013'.?0?3 !áÉ orcíâcáô rie
se4G nredÉos À3iru'àti!6 oârâ â rcáluàcáo aê co.tjq/EE
esalÉo âle.dêr à d.mandâ dê sârde môntat dos oao6nbs

êr'cahinhados âD-aves dâ s€@r6ná MuDoÉl dê sáúdê
dê61à hun(Fâlúádê. 6nfdm. iu6úed$ . ;+E.ificâçóôs

anêras âo pr@$o.

FUNDAMENTAÇÀo JURioIciA' Aí, 7.,Iv oa Le,
n'14133/2021.

coúrRÁTAoa ÀrEorcÁÀoo sERvtÇos MÉDtcos L-DA.
CNPJi 21.474.357l0Oà1 €1

VrcÊNcrA: 12 (doze) mes
VALOR. RS 45.31 5.00 {quaíiíllâ o dtco mrt, e úszonloê .

qunzê r€âE)

l6.do em vrstâ .s jusúfi€tiv.s aDrêsêntâdáB Delo s.roÍ
Equiúrântê no Ooq,mnlo d. Fqúatzâcào d€ bse,lda o

Íemode Rêíêê à. amb6 pntadô âo6 auros e
ffiireralÉo 06 pdrcipc da $s€nciâlidád€ do inteEss.

Êlurco e da sl:lx.mrcdâdo, AUTORZO a @olratãcáo dú§rã
em oplgraío. pôr hoo d. ln€xhülúado 0. L|olaao n.
69,m?4 com tu.Éamsracâo lã.€l no Aí. 7,t. lV ta L6i

^'t4 
-l33Qoa1.

C.uz Mêchâdo, 26 ó€ Jaôoiro de 2026.

PUB.LEGAL
Ssgunda € T€ryÉFeiÉ,26 6 27 de Jsooro de 202Ê Ed 5526 \

o tclrAssti

ESTAoo oo PARANÁ
PREFEITUAA MUNICIPAL

DE CBUZ MÀCHAOO

^To 
oE AUToRtzÁçÃo paRA coNÍRAÍaÇÃo DTRETA

tNEXGIBtLtDADE OE L|C|TAÇÃO N" 67/2025

PROCESSOADMINTSÍRÂÍtVO 201/2025

FI.,]NDÀMENTAçÃo JURIDrcA An. 74, t, d. L€l
n" 14.1 33/2021 .

CONTRAT OA: COPEL DISTRIBUICAO S.À, CNPJ:
04.368.894/0001{6

MGÉNC|A 12 (dozê) mêÊ.6

VALOR: RÍ 130.000,00 {@nto e olidlt! h.l Eâis)

cnrz MadEdo, 26 de janeiro d€ 2026.

-ãúáIõ5;oeno -
PEhlto

ÊSTADO OE SÁNTA CATARINA
PnEFETTUBA MUNrcrpaL oE rFrNEópoLrs

DOS
oAs

PBEFEITI,,8A MUNICIPAL
oE uNrÀo oÂ vrlónrÂ
ESÍADO OO PÁAÂl{Â

Âvrso oE HoMoLocAÇÀo
DISPENSAOE L]CTTÂÇÀO N,O 012O26 - PROCESSO N,ô

01t2026

Hoídogo a DÉp.nsa dê LicitâÉo n" 01/2026, que lêm po.
obirb à cdtaiaçáo EÍvlERGENcla! dê inínuiçào de tonga

p€Ím.nérir om â frídrlade de seg!Ér âcdhrhento
in§ülucioí'€l integÉi â p€ásoa co.n grau 3 de
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União óá Vitó.ie - PR, 23 de jãn.irc dô 2026.
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
Ão ol vrrónrnPREFEITURA MUNICIPAL DE UNI

De acordo com a Lei no 50832023 de 12 de abril de 2023

Terça-feirâ.27 de jan€iro de 202ó Ano UI I Edição DLI

PREFEITURA MUNICIPAL DE - ESTADO DO P LS
Avtso DE HoÍrtoLocAçÃo

DiSpENSA DE LtctrAÇÀo N e 01/2026 - pRocESSo N.e 04,/2026
.\.r

Homologo a Dispensa de LicitaÉo n" 01/2026, que tem por objeto a Contratação EITIERGENCIAL de instituição de
longa Permanência com a frnalidade de assegurar acolhimento institucional integrat à pessoa com grau 3 de

de saúde, caracaerizado por dependência total para a reelizaçao de atividades de vida diárie,
..ecsssidadês de cuiatados contínuos e permanentes, conforme despacho da Notícia de Fato 01 52.25.002912-7.: em
favoÍ da empresa lN§flTUTO GUERREIROS DA SAUDE, CNPJ no 57.588.189/0001-00, com o Valor Gtobat de R$
47.820,00 (Quarenta e sete mil oitocentos e vinte reais); para que produza os eíeitos legais da Lei no 14.133/21.

EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO: Contratação EMERGENCIAL de instituição de longa permanência com a finalidade de assegurar acolhimento
institucional integral à pessoa com grau 3 de comprometimentos de saúde, caracterizado por dependência tolal para a
realização dê atividades dâ vida diária, necessidades de cuidados contÍnuos e permanênles, conforme despacho da
Notícia de Fato 0152.25.002942-7.
coNTRATANTE: Prefeitura Municipal de união da vitória - pR/claudiomir de oliveira França.
CONTRATADA(S): INSTITUTO GUERREIROS DA SAUDE. CNPJ no 57.588.189/0001-OO, Termo dê Contrato nô 1t2O26,
Valor Global de RS 47.820,00 (Ouarenta e sêtê mil oitocentôs e vinte reais).
REcuRsos oRçAMENTÁRlos: 343 '19.o01.08.244.00 1s.20s7.3.3.90.32.00 00000 - BeneÍícios Evenruais.
DATA DA HoMoLocAçÃo: 22t01t2026.
DATA DE ASSINATURA OO CONTRÂTO: 23to'tt2o26
PRÁZO DE V|GÉNCIA: 06 (seis) meses (23t0112O26 a 22t07 t2026).

LEGAL: Art. 75, lnciso Vlll da Lei 't4.133t21.
rORO: Comarca de União da Vitória.

União da Vitória - PR, 23 de janêiro de 2026.
Claudiomir dê Oliveira França

Vice Prefêito

/Ét



TCEPR "Êüh
Voltâr

Detôlhes processo licitatório

Entidade Executora I4UNTCIPIO DE UNI,AO DA VÍORIÂ

Nô liÔiação/disp€nsê/inexigibilidade*

Drov.nicntê. d. ortanlalnoa
InstrtuiÉo Financeira

ContÍato de Empréstimo

Modalidade*

Núme.o editaupÍocesso,

DescnÉo Resumida do Objeto*

DotaÉo Orçamentária*

Preço máxiÍno/Referênoa de pteço -

R$'

Oàta PublicaÉo Te.mo rôtificação

Proaesso Dispensa

Data Abertura

Data Cancelarneíto

Peícentuàl de partiopação: 
iO,OO
I

Ânoi 2026

1

Contratação EMERGENCIAL de iÍrstituição de longa permanência com a

finalidade de ass€gurar acdhirnento anstltucional integral à pessoa com 9rô! 3

de compromeümentos de saúde, caradenzado por dependéncia total para a

realizado de aüvldades da vida diária, necessidades de cuidados @ntínuos e

1gGr1082440015205733903200

42820,C0

Data Registrg

Data Registro do Crncelamento

22!Ctl2A26

?2loÜ20?6

Há itens odusúos pa.ô EPP,/ME? l.lào

Há cota de pàrticipaÉo para EPP/ME? Nllo v

Tratôse de obra com exigência de sJbcontrataçào de EPP/r.lt? Nâo

Há prioridade para aquisições de microempíesas rcgionais ou locais? fülo

Atêôç5o: o TCE-PR não possui ópia ddt ârquivo6 dos êditais. Elês d6rêm ser obtidG êxdusivàmeot ilnto âos fiunicjpiG/entidadee.

Para m.iores infurmôções, .onsulte o site dô entidade:

',zatouzozo 'l


